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PARECER JURÍDICO INICIAI.
ÇFase Interna Prepürathrict)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licithtório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do probedimento e da minuta de Edital de

Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizhdo o Menor Preço por Item, que tem

por objeto a “ Aquisição de Kits alimentação destinados a\s pacientes que uühzam o transporte

público d, S„„,ta„ia d, É,t,de pa„a „,,h,„„ „,m„ /,rb d, muyüdpi, de Merc,d„/PR”, „c,

valor prchminarmentc estimado de R$ 73.700,oo (s,/e„4„ , aés „,il , „1,,,„to, r,„„), com

g,au de p,io,idade MÊDa, confo,me „„,sta no Do,'„„„„k, ,z, F„„„,ali,,çã, d, D,„„„,da (fls.

02-05)

O presente caderno licitatório encontra-se atu4lmente instruído com os seguintcs

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica co+sulüva:

•

e

•

•

e

@

•

@

•

•

•

e

•

D,,„m,„to d, f„m,li,,çã, d, d,d,nd, (fl,.02-05);

C,rtidão d, ,d,çã, a, m,d,1, DFD (fl,.06);

Memorando SMS o07/2025 (fls. 07l08);

Memorando Resposta (fls.09-30);

Estudo Técnico Preliminar (fls.31-36);

C„tidão dc adoção ao modelo de E[P (fls.37);

O,ç„„,ntos e Pesquisa de Preços ( 4s.38-5 1);

Cotação e Planilha de preços (ns. 5+-53);

Certidão de Fé Pública (ns.054);

Termo de Referência (fls.55-66);

Anexo Único do TR (fls. 67-80);

Certidão de adoção de modelo TR (b.81);

Mi„„,t, de Edit,1 d, P„egão c C,„t,+t, com os ,„,,„ (ns. 82-118);
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•

•

•

•

Certidão de Adoção de Modelo Edi dal e Minuta (fl. 1 19);

Certidão de D„p,sa O,di„á,i, (n. 1+o);

Oficio 220/2025 ,. Exm.. s,. p„,f,kt., F.„,t, R„„„„ (n,. 121);

Portaria 321/2025, designação do P4egoeiro e Equipe de Apoio (fl.122);

Lista de Verificação da Rewlaridade Processual (fls.123-128);

Por razões de economia processual, documentos dão mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer caso h4a necessidade. Em síntese, este é o

relatório do Parecer Jurídico Inicial..q

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação j„rídi„ ten, o cs„,po d4 ,ssistir a a„torid,dc ,sscsso„d, no

controle prévio de legalidade, conforme di, o art. 53, $4]', da Lei n' 14.133, de I' de abril de

2021. D„,a man,ira, nã, há „m, d,t„mi„,çã, 1,g,1 p,„+ i,„,po„ .m, n„,li„,çã, p.st„i., d,

cumprimento das recomendações feitas pola unidade juríbico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Ó[gão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, isto em fac4 do princípio da motivação dos atos

administrativos.

Art. 53. Ao fInal da fase preparatória, oI processo licitatÓrio seguirá Dara o órgão de

assessoramento jurídico da Administraçãb, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação

$4' Na forma deste artigo, o órgão dd assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de l+galidadc de contratações diretas, acordos.
termos de cooperação, convênios, ajuste 4, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termqs aditivos

( )

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procediment. li,it,tó,i., ,,,I„,íd„, p„t,„t., ,q„,1„ d, .,tu„„, ,mi„„,t,m,„t,
técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhadcnto do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos e bspecincações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a A„t,r id,d, C,r„pq/e„/, rI„unida d, pode, d„isó,i,, „
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municiará dos conhecimentos técnicos específicos e i+prescindíveis para a adequação da

contratação às necessidades da Administração Pública M+nicipal.

Feita a ressalva, passa-se então à análise cstritamc jte jurídica do presente procedimento

licitat6rio, em que foi adotado a modalidad, Pr,ga, EI,t\ô „i,, .

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Knual.

Um /’/,„o de C,„tr„t,çõ„ /L„„,l (PCA), é „,m do+um,„t. de g„v„„anç, qu, ,.„„,lid,
e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão $úblico. É uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas da nova lei de licitações, que visa racionajizar os processos licitatórios, e ajuda

a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, be modo a assegurar a disponibilidade

de recursos financeiros e aumentar a transparência das cbntratações. Vejamos o aH. 12 da Lei

Federal n'’ 14.133 de 202 1 :

l

Art. 12. No processo licitatório, obselv4r-se-á o seguinte
( )

VII - a partir de documentos de formaIIzação de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativb poderão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objetIvo de racionalizar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, gara+tir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das }’espectivas leis orçamentárias
( )

Conforme consta no tópico n' 002 do Est„d, Tó,„i,, p „ li,„i„„„ ( ns.31-36), p „,

i„di„çã, d, ,h,f, d, P,d„ E,„„ti„,, „os t„„„, d, „l. 37 do D,c„t, M,„,i,ip,1 „.' 031, d,

24 de março de 2023, com a redação dada pelo Dccrcto Üunicipal n,' 242, de 22 de dczembro

de 2023, e alteração dada pelo Decreto municipal 215 dd 06 de dezembro de 2024, o Plano dc

Contratações Anual está dispensado para o exercício de 4024 e 2025.

in\

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade Ide licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação dcstc ccúalbe, pois conforme a classificação do

Objeto trazida no tópico n' 004 do E,1„d, Té,„i,, p,ba„„-„„, (ns. 31-36) t„t,-„ de .m,

aquisição de Bens Comuns Não Continuados tendo em +ista que os padrõcs de desempenho c

q„,lid,d, p,d,m „r ,bj,ti,,m,„t, d,ani,1„ p,1, ,dit,1 J p„ m,i. d, „p„in„çõ„ „s,„,i, d,
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mercado conforme preconiza o art. 6', XIII, e „t. 29 d, L,i „' 14.133, d, 2021. Dost,que-s,

ainda que, à luz do art. 6', XLI da Lei n' 14, 133 de 2021, somente é possível licitar o presente

Objeto sob o critério de julgamento Menor Preço ou A/akor Desconto , através da modahdadc

de Pregão , no presente certam, , ,„ité„i, ,d,t,d, é , d, p,„,„ p„,ç, . V,j„„„,

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, considcraL-se:
( )

XIII - bens e serviços comuns: aquele] cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelojedital, por meio de especificações usuais de
mercado:

)(
XLI - pregão: modalidade de licitação Obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamcrrto p+dcrá scr o dc menor preço ou o dc maior
desconto :

( )
Art. 29. A concorrência e o pregão seJucm o rito procedimcntal comum a que se

refere o all. 17 desta Lei, adotando-se o jpregão sempre que o objeto possuir padrões
de desempenho e qualidade que possaml ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especiHcaçõe'; usuais de mercado
( )

Do Sistema de Registro de Preços.

Conforme preconiza o art. 64 do Decreto Muni4ipal n' 034, de 2023, o Sistema de

Registro de Preços - SRP – será adotado, p„nrencialme4tc,

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

11 - Quando for conveniente a aquisição De bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remuneradok por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - Quando for conveniente a aquisiçdo de bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou enti+adc, ou a programas de govcrno; ou
IV - Quando, pela natureza do objctb, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Admibistração,

No caso em análise, verifica-se que a Administr4ção Pública Municipal justificou dc

f„m, cl„,, no tópico 1,' 013 d, E,t„d, Tó,„i,. P„,/,-b,„,r (fl,. 31-36), , nã, ,d,çã, ..
Sist,ma de Registro de Preço, pois “,4 ,,r,tr„t,çê„ do 4„„„///,r,„, t, 1 „1 s„á /,7r, d, ,„,d,

}acionado em um período de 12 (doze) meses, visto quàa quantidade solicitada foi def„„ida

com base no ptclmq jumento da Secretaria de Saúde (...)” .
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iii - PLANEJAMENTO DA CON'rRATA(,*Ão.

Documentos necessários para o planejamento da cont+atação.

De acordo com a Lei Federal n' 14.133/2021, tadbém conhecida pela doutrina como a

nova lei de licitações, a Administração Pública deverá p+duzir alguns principais documentos

antes de efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a /4se de Planejamento da Contratação .

sendo eles:

„) D,,um„,t. p„, F„„,ali,açã. d, D,+,„,d,;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência.

/4

Dito isso, pcrcebe-se que tais documentos for 4m respectivamente juntados a este

caderno licitatório, com exceção do (s) mapa (s) de ,iscb, porquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do all. 7', § 7' IV, do Decreto Municipal n.' 031/2023, e conformc

d,m„,str,d, no tópico „' 009 do f).,„r„,r,t, ,7, /brm„/&aM„ d, Demanda (fls. 02-55), c no

tópi,, „' 10, IV, d, F,„„,„ ,7, R,J„ê„,i, (n,.55-66) e,4larecend, ser o objeto contratado dc

“baixo valor e de baixa complexidade” .

Embora estes sejam documentos de natureza essehcialmcnte técnica, faremos algumas

,b„„.,çõ„ , ,p„„t,m„,t„ ,p,„„ , tít.1, d, „i„,t,çã,j„„ídi,,.

de\

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo fécnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da demanda (ns. 02-05), pcrcebe-se quc

foram contemplados os contcúdos do art. 6' do Dcfrcto Municipal n' 031, de 2023,

especialmente expondo no tópico n' 002 a j usLifLcati\,a Pa necessidade da contratação, c no

1 é,pi,, n'’ o03 a d,s,„içí,. „„iI„t„ d. Ob i ,t. a ser contrat4do.

Em relação ao Est„do Técnico Preli,„ina„ (ns.31 ]36) a Lei Federal IP 14.133, dc 2021

tra, no s„, „t. 18, I, e $1', , t,mbém no art. 7' do D„dto Municipal n' 031 de 2023, ambos

estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo Técnico

P „,Ii„,i„.„ d, ,„,t„taçã., vis,ndo , vi,bilidadc da contrhtação pública pretendida.
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Tal documento também foi definido pela lcgisla dão, como primeira parte da etapa do

pl,„,j.„„„„t, d, „m, ,.„t„t,çã. públi„, q„, „„„t„i„,d, „,„ „„,d, g,r,1 , int,r„„ público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a lclhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidadq técnica, socioeconômica e ambiental

da contratação, o Es tudo Técnico l)relirrLi Ilar deverá Ündamentar o ’]’er ino de Referência ,

confc)line preconiza o art. 6', xx, da Lei n' 14.133, de 20f l c/c art. 7' do Decreto municipal n'

031, de 2023.

Art. 6' Para os fins desta Lei, considcralh-se
)(

XX - Estudo técnico preliminar: doc+mento çonstitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que chracteriza o interesse público envolvido c a

sua melhor solução e dá bdse ao antepdojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se concldla pela viabilidade da contratação;

/1

A ár,, té,ni,a ,specín,a d,„„á „„,li„, , c,hif,ca,-„ d, ,lu, , ,studo técnico

p„Ii„,i,„a, t„„ ., „„,te,’„d., p„,i,t„, n. „t. 7', d. D„„t. „,„„,i,ipal n' 03 1, dc

2023. D„t,q„,-s, ,i,„d,, q„, ,m „p„i,1, . „t. 7', §1', ]. D„„t. „' 03 1, d, 2023 „tabelc,c

qu, ,s estudos p„Ii„„ina,cs, obrigatoriamente, dcvcrão c+nter:

1 - Descrição da necessidade da çontratdção, considcrado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
11 - demonstTaÇão da previsão da contratbção no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o lscu alinhamcnto com o planejamento dd

Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a +ontratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dãolsuporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a posqibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consibte na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e 4conômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podçndo, entre outrds opÇÕes

4 Ser consideradas contratações silhiiares feitas por outros órgãos c cntidadcs.
com objcLivo dc idcntifrcar a cxistêncjia de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às ncccsqidadcs da administração; e

b) Scr rcaliz,lda consulta, audiên+ia pública ou diálogo transparente colm
potenciais contratadas, para coleta de cohtribuiÇõcs
VI - Estimativa do valor da contrataçãd, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cblculo e dos documentos que Ihe dão suporte,

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por prescrvar o

seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um Qdo, inclusive das exigências relacionadds à
manutenção e à assistência técnica, quanHo for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamentoou não da contratação;

in\
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IX - demonstrativo dos resultados pretEndidos em termos de economicidade c de
melhor aproveitamento dos recursos hu 4anos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela IAdministração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
-fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou intcrdebendentcs;
XII - descrição de possíveis impactos a+rbicntdis e respectivas medidas mitigddoras,
incluídos requisitos de baixo consumo De energia c de outros recursos, bem como
logística reversa para dcsfazimcnto c rccfcldgcm dc bens c refugos, quando aplicável ;

XIII - posicionamento conclusivo s4brc a adequação da contratação para o

atendimento da ncccssidadc a que se dc4ina.

Em uma eventual não previsão de qualquer do} conteúdos descritos no art. 7', do

Decreto n' 031, de 2023, a Administração Pública MUnicipal deverá justificar no próprio

documento licitatório. No caso em análise, verifica-se quf a Administração Pública Municipal

juntou o Estudo Técnico Preliminar , e percebe-se que o rb-ferido documento contém, em geral,

„ ,1,m,„t„ ,,igid., p,1, 1,gi,l,çã, , t„„bém p,1, D,+,t, M„„i,ip,1 „' 03 1, d, 2023.

l

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscosl’ não se confunde com “Cláusul. dc

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minutade contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-ünancciro inic{aI do contrato, cm que se aloca, dc

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes pol possível ônus financeiro decorrcntc

de eventos supervenientes à contratação. Assim, a elal+oração do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do tópico n' 10 do Termo

d, R,f,„ê„,i„ (fl,.55-66) „,1„„,nd. n. , „btt,„, 10. /./qu, s, t,.t, d, ,bj,t. d, b„i,, ,.1.,

c de baixa complexidade, conforme já estudado antcriorIHente.

O G„,.,i„„,„t, d, Ri„, „ m,t„i,li,, p,1, d,4,mi„,d, “Mapa d, Ri,co,”. Quant.

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi junta 40 aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. 7', § 7', inciso rv, db Decreto Municipal n.' 031/2023, o

t„„bé„, d, „t. 2', § 2', i„,i,. IV d. D„„t, Mu„i4ip,1 „.' 042/2023, por sc tratar da

„„,tr,t,çã, d, .bj,to d, b,i„, ,,1„, , d, b,i,, c.mblcxidadc, conforme já mencionado

antcriormcntc.

/n-
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O Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é rccomcndávcll a utilização do modelo dc Termo de

Referência disponibilizado pela Pr.,„r,d„i, J„„ídi,,, , fim d, g„,„ti, . „„t,„’,d. mí„im.

necessário, bem como a padronização e a celeridade na 4nálise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações r+alizadas no modelo padronizado de

Termo de Referência sejam destacadas visualmente e ]ustincadas por escrito no processo

,.nf.IIn, . art. 19, § 2', d, L,i „' 14.133, d, 2021, „fim b, f„ilit,„ , „,ális, „„,„lti,,.
Posto isso, o alt. 6', XXIII, da Lei n' 14.133, de 2021, define o Termo de ReJ-erência

como documento necessário para a contratação de bens e 4elviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos dcscritivos:

Art. 6' Para os fins dcsta Lci, considcral[1-sc:
( )

XXIII - termo de referência: documcn[o necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes p4râmetros e elementos descritivos
a) definição do objeto, incluídos sua nat4reza, os quantitativos, o prazo do contrato e,
se for o caso, a possibilidade de sua prorj’ogação;
b) fundaIrlentdÇão da contratação, que fconsiste na referência aos estudos técnicos
preliminares conespondentes ou, qudndb não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contivcrern informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, donsiderado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que co+sistc na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desdd o seu início até o seu encerramento;
1) modelo de gestão do contrato, que ldescreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizadd pelo Órgão o+1 entidade;
g) critérios de medição e dc pagamcnto;
h) forma c critérios de seleção do forncdedor;
i) estimativas do valor da contrata[ão, acompanhadas dos preços unitário$1

referenciais, das memórias de cálculo e {los documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros uti]izados para a obtenção dbs preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado 4 classinc,ado;
j) adequação orçamcntária.

Em se tratando de compras, a análise deve levar m consideração o art. 40, § 1'’, da Lci

n' 14.133, de 2021, que também dispõe que o Ter11to 4 Referência deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informdÇÕes:

Art. 40. O planejamcnto de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte
( )
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$ 1" O termo de referência deverá coI]ter os elementos previstos no inciso XXTTT

do caput do art. 6' desta Lei, além das sqguintes informações:
1 - Especificação do produto, preferenfiallncnte conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos Ide qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

11 - Indicação dos locais de cntrcga d 4s produtos e das regras para rcccbimentos
provisório e definitivo, quando for o casl

III - especiôcação da garantia exigida 4 das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.
( )

Lembrando da existência e aplicação do Catálogo\Eletrônico , e que a não utilização do

catálogo eletrônico de padronização é um, ,itu,ção c,c4pcio.aI, de„,„do s,r j„stiff,„d, po,

escrito e anexada ao respectivo processo de contratação q dando for o caso, conforme trata o art.

6'’, LT, c/c art. 19, IT, c § 2'=, da Lei n'’ 14.133/2021.

Nesse contexto, em análise emincntcrncntc fohlnal, verifica-se que o Termo de

Re.Í,rência „ntcmpl,„, ,m g„,1, ,s „igê„,i„ ,„,tid„ „, l,gi,l,çã, „im, ,it,d', , q., f,i

utilizado o catálogo eletrônico de material sob CA'FM,4T,1 conforme as especificações descritas

no tópico n' 003 do l)ocunlento ,7, F„rn„,ltz„çã, d, /J,„]„„d, (ns.02-05).

Apenas para registro follnal, destdcamos também que foi fixado no edital de publicação,

o preço unitário máximo de cada it,n, e , v,1„ má,i,„,od, ç„tame, ,„,form, t„t, o „t. 6',

XXIII, "i", art. 23, § 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021. VejaI

4

Art. 6' Para os fins desta Lei, considera.
( )
XXIII – termo de referência: documen+o necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes p4râmetros e elementos descritivos:
( )

i) estimativas do valor da contrata4ão, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e 4os documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção d4s preços e para os respectivos cálculos, que

devem constar de documcnto separado eclassi ficado;

/eq\

Necessidade da contratação e vedações às especificaçõhs restritivas.

Como vem se consolidando, a justificativa da becessidade da contratação pública

constitui uma questão de ordem técnica e administ,at]va, razão pela qual, não deve esta

Procuradoria Jurídica Municipal se pronunciar c4nclusivamente acerca do Mérito

(,p„t„,„id,d, , „„,,„iê„,i,) d, m,ti„,çã,. ,p„„„t„dd , t„„p„„„ das opções de escolhas

feitas pelo administrador e gestor dos recursos nnanceirob, exceto na hipótese de clara afronta

,o, p,e,eit,s l,gai,, o q„e não nos parece ser o caso dest4 contratação pública.

À
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Tnobstante, observe-se conforme a legislação, que são vcdadas cspccincaçõcs dc objeto

,m ,dit,1 q„,, p,„ ,,„„i„„, i„,1,„.„t„ ,„ d„„,„„ár+„, hmitcm o„ flustrem a competição

ou sua reali,„ção co„„fo,mc o art. 9', d, Lci Fed„,In'’ 14.133/2021. Portanto, o gCStOT

deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as eshecincações do objeto correspondam

àquelas „„n,i,is à ,„,t„t,çã,, „m „ q„,i, „,ã„ p.d,[ã. „, ,t,„did„, „ „„„,id,d„ da

Administração Pública Municipal. Vejamos:

Art. 9" É vedado ao agente público d{signado para atuar na área de licitações e

contratos, ressalvados os casos previstosl em lei

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nok atos que praticar, situações que:
a) comprometam, restrinj ain ou frustrcm Io caráter competitivo do processo licitdtÓrio,
inclusive nos cdsos de participação de sdciedades cooperdtivas;
b) éstabeleçam preferências ou distinçõbs em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes:

c) sejam impertinentes ou iITelevantes p4ra o objeto específico do contrato;
( )

'pH++'

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso a+ especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores consid4rada restrita, deverá ser avaliada d

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aquelcs

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a

competição do certame licitatório.

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudhcação por Itens .

O„t„ p,„t. „1,,,„t, di, „,p,it, ., p,i„,ípi4 d, P„r„1„r„,IIto do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidadc de natureza técnica e econômica,

, „g„, g„,1 é d, „ „,,li,„ , ,dj„,di,,çã, p„, it,„,, t,1 q+„al previsto na Súmula TCU n' 247:

+\

É ob,,i.g,üó,.ia a admissão da a4',d,'caçã4 po„ ile„, e „ão por preço global, nos editais
d.as licitações para a contratação de fibras, serviços, compras e a.!ienações, cujo
objeto seja di\?is{vet, desde que não hdb prejuízo para o conjurúo ou complexo ou
perda de econ.on lla de escala, tendo +/71 vista. o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora nfo dispondo de capacidade para a execução,
ybrnecünento ou aquisIção da totalida 4' do objeto, possam y'azê-lo com relação a

itens ou tulidades autônomas , de-,lendo a\ exigências de habilitação adequar-se a essa

€livtsibi.liciade.
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@b»Jq

No caso de contratação de compras, par É a aplicação do Princípio do

Parcelamento , deverão ser considerados algun, q„„it„, ,,„f„„„, ,,„,t, „, „t. 40, V, “b”, $

2'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

Art. 40. O plancjamento de compras dlverá considcrar a cxpcctativa dc consumo
anual e observar o seguinte

V - Atendimento aos princípios:

b - do parcelamento, quando for tecnicalhlcntc viável c cconomicamcntc vantajoso;
§2' Na aplicação do princípio do parc+lamento, referente às compras, dcvcrão scr
considerados

I - a viabilidade da divisão do objeto emlotcs;
II - o aproveitamento das peculiar]dadcs do mercado local, com vistas à
cconomicidadc, sempre que possível,1 desde quc atendidos os parâmetros de
qualidade; c

III - o dever de buscar a ampliação dd competição e de evitar a concentração de
mercado

( )

,4

Ademais, a legislação atual talnbém prcconiza qub o Princípio Parcelamento não scrá

adotado quando, n„ t„m„ d, „t. 40, § 3', L,i „' 14.13+/2021,

Art. 40. O planejamento de compras dlverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

$ 3'’ o parcelamento não será adotado qUando
1 - a economia de cscald, a redução d+ custos de gcstão dc contratos ou d mai01
vantagem na contratação recomendar a dompra do item do mesmo forncccdor;

III - o processo de padronização ou de cqcolha dc marca levar a fornecedor exclusivo

( )

II - o objeto a ser contratado configdrar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do obJeto pretendido;

Dito isso, verifica-se que o instrumcnto convocat4rio prevê a adjudicação do objeto cm
=\

003 itens, que compõe o referido “Kit alilner,1 ação ” do [espcctivo certame, co„forme consta

no tópico n' o01 do Documento de Formali,ação de 1)cHam„/a (ns.02-05).

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contrataç#cs.

Em relação aos critérios e práticas de sustcntabili#adc, a legislação t„ata „o art. 5'; art

11 inc. lv; art. 18 $1' inc. XII , $2', t.d.s d, L,i „' 14.133/2021, qu, de„e,ã, sc, t,m,d.,
alguns cuidados gerais no quc diz respeito ao princfpio do l)esenvo[vinlento Nacional

SUsterLtéH?el, inclusive por meio da priorização de aqubsiçõcs de produtos reciclados e/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7'’, Xl, da lci Federal n'' 12.305, de 2 dc agosto

dc 2010:
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Art. 79 São objetivos da Política Ndcion{1 de Resíduos Sólidos

Xl - prioridade, nas aquisições e contrat4ções governamentais, para
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considc+em critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustenjáveis;

( ,)

Assim, quando for necessário, as espccinc+ções devem conter critérios de

sustentabilidade ambient,1, d,„,„d, , Ad„,i„i,t„,çã, pa 4h„ „, m,did, d„ p„,I„,1 f„,„,„,1„

as exigências de modo a não frustrar a competitividade dojcertame. Se a Administração Pública

entender que os bens e serviços „ ,„,j,it„m aos „ité[i., d, sust,nt„bilid,d,, .. q„„ ,s
especificações restringem i„d,vid,„„„t, . ,,„„p,tiçã. ,+ d„d. m„,,d., d,„„á ,p„„„t„ .
devida justificativa.

Feitas essas considerações, vcrinca-se que a Ad 4iniskação Pública Municipal, trdtou

do referido assunto, no tópi,, n' 012 d. E,t„d. Té,„i,. P\,limi„„, (ns. 31-36) ,„,d, „p„in,.
'0 descarte inadequado de embalagens de alimentos c\„sa sé„i„ impactos a„,„bient, i, (....

Para nüügar esses impactos o d„ca„te das embalag4, se,á „eal.i,c,d, po„ s,„»ido„ (...)

conforme ay normas ambientais ”. Tal análise ambi,„,tal, d,mo„st,a s„ d, ,„„ho

eminentemente técnico, pois, compete a unidade requisitahte, bem como a empresa contratada,

demonstrar tal segmento, não cabendo assim ao parccc jista jurídico realizar juízo do valor

acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a sei]em tratados na aquisição destes B,„s

Comuns .

'A\

/H\

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade Ide elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos, é dever da Administraçã4 Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e dos preços unit4rios c do preço total da contratação,

conforme preconiza o art. 6', XXIII, alínea "i", já ,itado 4nt„io,m,„tc, c no a,t. 18, IV, , § I',

VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizdr-se com o plano del contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre qud elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações téclhicas, mcrcadológicas e de gestão que podcm
interferir na contratação, compreendidosl

formação;

( )

IV - O orçamento estimado, com as cbmposiçõcs dos preços utilizados para sua
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B

na

(
)

gl' O estudo técnico preliminar d que sejrefere o inciso 1 do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e ja sua melhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica e econÔmica da contratação, e contará os seguintes
elementos:

( )

VI - Estimativa do valor da contra[ação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo + dos documentos que Ihe dão suporte, que

poderão constar do anexo classificado, de a AdministraÇão optdr por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação;
( )

Considerando a premissa de que a Administra[ão Pública Municipal se utiliza da

/'\ natureza estritamente técnica para a elaboração dos seu4 orçamentos, e pesquisa de preços, a

adequação da metodologia empregada pela Administradão Pública Municipal, para estimar o

valor de mercado do objeto contratual, deixará de se+ examinada por esse órgão jurídico

consultivo. Rcssalta-se, contudo, que a pesquisa de preç 4s deverá ser executada de acordo com

o que preconiza o Decreto Municipal n,a 036, de 2023 . reJ amos :

Art. I' - No processo licitatório para ahuisição de bens e contratação de serviços cm
geral, o valor estimado da contratação sÉrá dcnnido com base no mclhor preço afcrido,
observadas a potencial economia de cgcala e as pcculiaridadcs do local de execução

do objeto, por meio da utilização dosl seguintes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

1 - A composição de custos unitárjos menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consult4 de preços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preç$s em saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

'8n\ II - Os preÇos praticddos em contrdtdçdes similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no pcríoÜo máximo de 1 (um) ano antcrior à data da
pcsquisa, inclusivc mediante sistcmajdc registro de prcços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - a utilização de dados de pcsquisb de preços publicada em mídia especializada
de tabela de referência formalmcnt+ dprov,lda pelo Poder Executivo municipal
estadual ou federal e de sítios eletrônitos especialIzados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data c hora de acessl

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 ktrês) fornccedorcs, mediante solicitação formal
de cotação, dcsdç que seja aprcscntadh justificativa da escolha desses fornçccdorcs c
que não tenham sido obtidos os 4rçamcntos com mais dc 6 (seis) moses dc

antecedência da data de divulgação d+ edital;

V - A pesquisa na base nacional de {otds fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;
e

VI - os preços de tabelas oficiais

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-800b - CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - qNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gdv.brL'

R



Município de Meréedes
Estado do Pardná

'’'ã

VerinGa-sc nos presentes autos que se trata de ul+ certame com 003 itens , assim, foi

afcrido o valor unitário de cada um dos itcns, e o custo tot+1 da contratação no tópico n' 009 do

T,„„,. d, R,.f„ê„,i„ (fl,.55-66), ir,f.,m,çõ,s „„,, ,f,Fib„ a partir d.s dados coletados por

meio de pesquisas junto aos potenciais fomcccdorcs que 4tuam no respectivo ramo.

Orienta-sc, contudo, que nas licitações futuras, qc procurc ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa de preços, na forma do quc trata o Dc+reto Municipal n.'’ 036, de 2023, dc

maneira a sc criar e manter uma cesta de preços idcais, bcm como um banco de dados para

colaborar com as futuras aquisições.

( )

/-\

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à fl. n' 122, um documento tipo Portaria

de n' 321 de 17 de abril de 2025, que comprova a designaçho do Pregoe iTO e também da EquIpe

d, Ap,i, , ,,nf.,m, t„t, , ,,igê„,i. . D„„t. M„„i,ip41 „' 032, d, 2023, , t„„,bém „, „t
8c), §lo e §5'’, da Lei Fcderal n') 14.133/2021.

Art. 8' A licitação será conduzida por a&ente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores qíetivos ou empregados públicos dos quadros

permanentes da Administração Pública, kara tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimejnLo licitatÓrio e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andament+ do certame até d homologação

individualmente pelos atos que praticar, qdlvo quando induzido a erro pela atuação da

§ 5' Em licitação na modalidade prcgãb, o agente responsável pela condução do
cerlamc será designado prcgociro.

( )
§ I' O agente de contratação será au{iliado por cquipc dc apoio e responderá

equIpe.
( )

/n\

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n' 162 de 4 dc dczcm4ro de 2015, prevê um tratamento

diferenciado e simplificado para as Microelnp res as c 1:mp resas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6a do referido Decreto Municipal cstabclccl que, nos itens ou lotes de licitação

,uj, vaIo, cstcj, ,b,i,, d, R$ 80.000,00 (oit,.ta mil „,,i,), , p,úicipação no proccss9
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licitatório deve ser cxclusivamcnte destinada às Ã©croendresas e Empresas de Pequeno Porte .

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um} ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do mesmo Decreto lue, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens ou Lotes de licitação possu+rem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá scr reservada cota de até vintc c cinco por cento (25%) do

Obj,to pa,a a contratação de Micr,,IT,pr„as e E/mpre.das de Pequeno Porte. Os órgãos e

entidades contratantes podcrão ainda dcixar de observar c: :as cotas reservadas quando justificar

/'\ a existência de prejuízo para a contratação do conjunto od do complexo do objeto.

Há, ,i„d,, um„ pre,i,ã„.Ü,„/h/ü, d, „t,b,l„imfnto n„ instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

e De exigência de subcontrdtaÇão de mhcroempresas ou empresas de pequeno ponc
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, die 20 15;

. De prioridade de contratação de rnikroempresas e empresas de pequeno porte

sediadas local ou regionalmente, até o lidlite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ !d2, de 2015

Por nm, os tratamentos diferenciados serão afastadbs do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas rio ali. 10 do Decreto no 16: dc 2015, 0 que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

P+-\ Art. 10, Não se aplica o disposto nos atl. 6' ao art. 8'’ quando:
I - não houver o mínimo de três forÚcccdores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pcqucnjo porte sediadas local ou rcgionalmentc c

capazes de cumprir as exigências cstabclbcidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplinchdo para as microemprcsas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a abministração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a bcr contratado, justiHcadamente
111 - a licitação for dispensável ou incxikívcl, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’

8.666, de 1993, excetuadas as dispcnsds tratadas pelos incisos l e 11 do caput do
referido art. 24, nas quais a compr{ deverá ser feita preferencialmente por
microcmpresas e empresas de pequeno pbrtc, observados, no que couber, os incisos 1,

II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento difercnciado c gimplincado não for capaz de alcançar,

justiücadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. I'.

Diante disso, verifica-se que a estimativa do vaIo+ dc cada ITEM , da atual contratação

pública, nã, „it,c,passa os ,efe,ido, R$80.000,00 @//,„ka „,il „ec,is) , assim, o certame dcvc

near destinado EXCLUSIVAMENTE para a participaçãt de Mici-oentpresas e Empresas de
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Pequeno Porte, conformc previsão constante na LeI Co ,\p[e„tenla1 l'-ede ral /23 de 2006 ; na

Lei Complementar Mu„i,ipal „' 012 d, 2009', do Dec,\t, M„„i,ip„1 162/2015-, do D,,„eto

Municipal n'’ 093/2(124, e do item 2.5 e 2.5.2 do Ed.Hal.

Política Pública denominada “Compra Mercedes” .

Registra-se, ainda, que o subitem 2.5.2 do Editallprcvê que a licitação será exclusiva

para a participação de microempresas e empresas de pfqueno porte sediadas na região de

Mercedes, que é composta pelos Municípios de Mcrccdbs, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

R„a, Q„,tr, P,„t„, M„„h,1 Cá„,lido R„,d„„, P,t, B„g,d, , E„t„ Rio, d, O„t,, t.d.,

do Estado do Paraná, na follba do arts. 37, 43 e 50-B ba Lei Complementar Municipa1 n.'

012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.' 073/2024, e dos „ts. 8' e 9' d.

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, quc deu origc jn ao Prcjulgado n.' 27> armou o

entendimento pela possibilidade d, „,Ii„,„ li,it,çõ„ „,1.,i,,s p„, mi„.,mp„„„ ,

empresas de pequeno porte, sediadas em detenninado lojal ou região, em duas situações: (i)

em virtude da pe,„,li,rid,d, d, ,bj,t. , „, li,it,d. ,„; (+i) p„, impl„„„,t,çã. d„ .bj,ti„.,
propostos no artigo 47 da Lei ComplCH„„t,„ 123/2006, d+,d, q„,, ,,„t,„h, „,p„„, p„,i,ã.
em lei local ou no instrumento convocatório, e „tcja d,„]d,m,„t, j„,tin,,d,.

E por implementação dos objetivos propostos no ad. 47 da Lei Complementar 123/2006,

pois, entende-se ao menos um dos mcsm.,, , „ã. ., t,ê, „,„,j„„t,„„„t,, ,.„R,„,„„ „,i,„,t,çã.

constante do Acórdão n.' 877/16 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

que, por tratar dc resposta a ,,„,„It, „,m q.6,„,„, q],line,d., p„„„i ro,ç, „o„,„„ti„, ,

constitui prcjulgamcnto de tcsc. Em sentido similar o Ac4rdão n.' 2091/24 – Tribunal Pleno.

No caso, sc está diante da segunda hipótese, qu41 seja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2b06, havendo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoante sc dcnota da análise dbs arts. 37, g I', I e II, e 50-A, ambos

da Lei Complementar Municipal n.' 012, de 2009, com a +edação dada pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, dc 2024:
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Art. 37. As aquisições e contratações r4alizadas pclo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não exccda a 8$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser
efetivadas mediante processo licitatório Idestinado exclusivamente a participação de

microempresas e de empresas de pequenb porte.
$ 1'’ As contratações de que trata o caputl deste artigo podcrão ser destinadas
1 – Exclusivamente para microcmprcsa} e emprcsas dc pequeno porte sediadas na

região de Mercedes, quando existentes cIn númcro igual ou superior a 03 (três);
11 – Exclusivamente para microempresds c empresas de pequeno porte sediadas na

microrregião 022 – Tolcdo, do Instituto ]3rasilciro dc Geografia e Estatística – IBGE,
quando necessário e suHcicntc para eur+lprir o número mínimo exigido no inciso I

deste parágrafo
( )

Art. 50-A. No emprego dos benencio4 referidos nos arts. 37, 38 c 43 desta Lei
Complementar, poderá se estabelecer, j 4stiôcadamente, a prioridadc de contratação
para as microempresas c empresas de dcqueno porte sediadas em âmbito local, na

região de Mercedes, ou na mi-crorregiãb 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística – IBGE, até o lir+ite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido.

A Região de Mercedes, consoante reza o art. 50-B, H, da Lei Complementar Municipal

n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complc4cntar Municipal n.' 073, de 2024, é

„mp„tap,1„ M„ni,Ipi., d, M„„d„, G„aír,, T,rr, Rixa, N„,, S,nta R„,a, Q„atr, P,nt„,
Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado c 1 intro Rios dd Oeste.

A jusúncativa para previsão da restrição gcográFjca, por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, mais especificamente de seu IIneA’o Único, que instituiu a polÍtica

pública denominada de “Compra Mercedes ”, Por questqo de brevidade, repolIa-sc ao inteiro

teor do referido anexo único, que consta do Termo de Rc]-erência do certame em epígrafe.

As condições para aplicação da restrição, por sel turno, constam do art. 9', 1 e 11, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

Art. 90 A palticipação poderá ser restri+a a microcmpresas c empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que corbpõc a região de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos l e II do artigo antc+ior, desde que
I – Existam no mínimo três microchrprcsas ou empresas de pcqucno portc,
estabelecidas na região, que desempcn+em atividade compatível com o objeto da
aqulslção;

II – A restrição prevista no caput não resbltar cm preço superior ao valor cstabclccido
como referência

( )

O procedimento para verificação do número mIni[no de empresas está disciplinado no

art. 10, caput e g§, do Decreto Municipal n.' 093, dc 2+24, c Gonsubstancia-sc em consulta

f„m„1,d, p,1, S„„t„i, d,m,1,d,nte à Secretaria de Debenvolvimcnto Econômico, Trabalho

e Emprego. Quando a própria Secretaria de Descnvolvim]nto Econômico, Trabalho e EmpreR
'\
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é a demandante, o pedido deve ser direcionado a Secrctadia de Planejamento, Administração e

Finanças, consoante o $ 3' do Decreto Municipal n.' 09+, de 2024, com a redação dada pelo

Decreto Municipal n.'’ 127, de 2024. Confira-se:

Art. 10. Para aplicação do constante hos artigos 80 e 90 deste Decreto, o setor
demandante, solicitará por memoraNdo interno, à Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico, Trabalholc Emprego, ou outra que venha a substiLuí-
la, que dtcste a existência de no mínimq 03 (três) empresas competitivas no âmbito
]ocal ou regional

§ I" Para o ateste previsto no caput al Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e I-:mprego utillizará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de 4mprcsas do ministério da ccononria, levando
em consideração o objeto a ser contratado e os CNAIiS compatíveis, devendo ancxar
à resposta no mínimo 03 (três) cópias db CNPJ ativos, com atividades compatíveis,

estabelecidos no Município ou na Regiã#, conforme o caso

.4’-\

§ 20 Em substituição ao procedimento p[evisto no caput, o setor demandante poderá

comprovar a existência de no mínimo 03 l(três) empresas competitivas no âmbito local
ou regional, por meio de orçamentosl válidos, fornecidos por microempres,rs e
empresas de pequeno porte locais ou re&ionais, conforme o caso, acompanhados de
cópia do CNPJ ativos destes forncceddres, que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CNAES.

$ 3" Quando a Secretaria dc Municipal 4e Desenvolvimento Econômico, Trabalho c
llmprego for a demandanLe, a pesquisa be que trata o cdput e § l'’ deste artigo será

realizada pela Secretaria Municipal do Pjanejamento, Administração e Finanças,

Compulsando os autos, verifica-se que consta las (fls.07-08), um Memorando da

Secretaria demandante a fim de que, a Sccrctaria dc Dcs]nvolvimento Econômico, Trabalho c

Emprego, atestc a existência de., no mínimo, 03 (três) mi4,c,cmp„,as .u ,n,pr,sas dc p,q„„„.
,=\\

porte aptas a participar de processos licitatórios, q+c cxc,çam dentre suas atividades

econômicas principais ou secundárias atividade compatív 41 com o objeto e que estejam situadas

na região de Mercedes.

Em resposta (ns.09-30), informou a Secrctari: de Desenvolvimento Econômico,

Trabalho e Emprego a existência de microemprcsas ou c+presas de pequeno portc situadas na

região de Mercedes aptas a participar de processos licftat6rios c que cxerçam dentre suas

atividades econômicas principais ou secundárias atipidadc compatível com o objeto,

cncaminhando cópia do CNPJ ativos destes potenciais fo+neccdorcs.

Por seu turno, consignou a Sccrctaria dcmandant4, no tópico n'’ 006 do Estudo Técnico

P,-,ltIHt „„,, q„c “„„ tc,m., d, L,i Complc„,c.t„, M,„+i,ip,1 „.' 012, d, 2009, do D,c,cl

\
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Municipal n.' 093, de 2024, c d, justificativa co„st„„te d4 sou A„c,o Ü„i,o, , pa„tic ip,ção ..

licitação deverá ser exclusiva às microempres as c ,mp,4„, d, p,q „e„o po,t, localizadas na

região de Mercedes, ou na micro região 22 dc Tolcdo, ]testando-sc quo, consoante pesquisa

efetuada, a restrição geog,áfica „ã, ,esult„á em p„ço 4upe,i,, ,o val„ ,st,b,1„ido com.
referência”.

Portanto, de acord, com . „t„d. ,p,„„d,, ,p,„,+t,m,„t, „p„„t,-„ „,g„1,„ , 1,g,1 .

previsão da referida Rest„i,,à, G,,g,df„,, que encontraprevisão nas alterações promovidas

pela Lei Complementa Municipal n.'12 dc 2009 com rcdação dada pela lei Complcmcntar n''

073, d, 2024, , „, „g„me„to po„„,e„o,i,,do do Decret4 Mur,i,ip, 1 ..' 093, de 2024.

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponidHizadas pela Procuradoria Jurídica,

conforme trata o art. 19, IV, e $ 2', c/c „t. 25, § I', d, L,[ „' 14.133/2021, b,m ,.m., q,„„„d.

ocorrer alterações rcalizad„ n,s „„d,1„,, qu, s,j,n, d„th,,d„ vi,„,Im,„t, , j„,tin,,d., p„,

escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, da Lei n' 14.133/2021. A padronização

de modelos de editais e contratos é uma medida adotada dara alcançar a eficiência e celeridade

administrativa.

Art. 19. Os órgãos da Administração cob compctências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, Ide obras e serviços e de licitações e contratos
deverão

)(
IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de dsscssoramcnto jurídico e de controle interno
modclos dc minutas de editais, de tcrmob de referência, de contratos padronizados e
de outros documentos, admitida a adoçãd das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

A„im, , „,tili,,çã, d, „,i„„,t,-p,d,ã. di,p„„,ibil]z,d, p,1, P„,„r,d.,i, J,„,ídi,„, „.
presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser dna medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tomando-sc dcsarrazoada uma revisão c a análisc

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal mbdida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem .contemplad4s nd minuta de ltdital são aquclcs

pre»i,t„ „, „„Z. 25, ,ap„,t, da L,i F,d„,1 „' 14.133/2+21, ,,m „ d,„id,s ad.,ptações às
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cspccincidades dc cada contratação. Já a minuta do /ms/4a#zen/o ContrcLtu.CLt , deverá observar

as disposições do crlt. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que até o momento, a Adminibtração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procurado+ia Jurídica, confollne exprime as

„,tidõ„, D,„,m,„t, d, F„„„li,,çã, d, D,m„,d, (h,.06); Est„d, Té,„i„ P„limi„„
(fl,.37), T„„„ d, R,f„ê„,i, (fl,. 81), Mi„„t, Edit,1 d, +„,gã. , C,„t„t. (fl,. 1 19)

Da disponibilidade orçamentária.

N, p„„„,te c„s,, ,m ,t,„çã. „ „t. 6', XXIII, "j'’(/e/„-,,' Adequação Orçanlentár tcl) ,

,/, ,rt. 18, ,,put, d, L,i „' 14.133, d, 2021, „„st, à nl „' 121, „m o$,i, „b „' 220/2025

elaborado pelo setor competente, solicitando autorização 4 informando a acerca dd previsão dos

recursos orçamcntários necessários para fazer fdcc +s despesas decorrentes da futura

contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Al„t,-„, ,i„d,, p„, „,. h,j, „ „„„,id,d, d, j+„t., ,. f,it,, ,„t„ d, „1,b„çã. d,
contrato administrativo ou do instrumento equivalente, 4 nota de empenho suncicntc para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei no 4.320, dc

17 de março de 1964.

Art. 60. É vedadd a realização de despesh sem prévio empenho
§l' Em casos especiais previstos na legIslação espccífica será dispensada a emissão
da nota de empenho
( )

Necessário destacar tambêm, que o atendimcnto ab art. 16, 1 c II, da 1'ci Complementar

n' 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualificáveis como ati+idades, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírem despesas rotineiras, como cstabcl4cc a Orientação Normativa AGU n'

52/2014 C’ As d,spesas o„di„,á„ias e „oh„ei„as da ad,1,i.„ 8nação, já p„e,pistas no orçamento e

d,sti„,d„ à m,„„,t„,çã, d„ ,çõ„ g,„„„„„,„t,is p„\,,i,t,„t„, di,p,n,am as exigências

p,'e~istas „os in,i,os I e iI do art. 16 da Lei Complement\r n' 101, de 2000").

Art. 15. Serão consideradas não autorizddas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunçãb de obrigação que não atendam o
nos arts. 16 e 17.
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Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçbamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acomp+nhado de
I - Estimativa do impacto orçamentário-Ünanceiro no exercício em que deva entral
em vigor e nos dois subsequentes;
II - Declaração do ordenador da dcspes,IIde que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçaIÊlcntária anual c compdtibilidadc com o
plano plurianual e com a lci de dirctrizcsl orÇdmcntárias

)(

Neste sentido, registra-se que consta da n. n' 1+0 uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Ad nIbistlat iva Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação preexistcntq, pelo que resta dispensada a juntada

„„ ,„t„ d„ d,„,m„,t„ i„di„d„ „, ,„t. 16, 1 , 11, d, 4,i d, R„p„„„bilid,d, Fi„,1.

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informaç bo.

C,„f,rm, „t. 54, ,,p„t , §l', d, L,i „' 14.133/}021, é ,b,ig,tó,i, , di,„,lg,çã, , ,
manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos s+s anexos c do tcnno dc contrato no

Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação +c extrato do edital no Diário Oficial

do Município, bem como, cm Jornal de grande circulação

Art. 54. A publicidadc do edital dc lici[ação será rcalizada mediante divulgação c
manutenção do inteiro teor do ato convojcatório c de seus anexos no Poltal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP)

§l' Sem prejuízo do disposto no caput, 4 obrigatória a publicação de extrato do çditaI
no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no
caso de consórcio público, do ente de r$aior nível entre eles, bem como em jornal
diário de grande circulação
( )

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de [0,9 OITO dias úteis , entre a data da

últim, div,„lg,çã, d, edit,1 d, li,it,çã,, e , d,t, d, ,bqnur, da ,e„ão de ,pre,entação da,

propostas e lanccs, qudndo adotados os critérios de julgamcnto dc Menor Preço ou dc maior

desconto, conforme consta no art. 55, I, “a”, Lci n'’ 14.13]/2021

Art. 55. Os prazos mínimos para apresen[ação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital dc licitaçfo, são de
( .)
I - Para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados ob critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto
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Destaca-se também, que, após a homologação doI processo licitatório, é obrigatória a

di,p,„ibilizaçã, n, P„t,1 N„i.„,1 d, C„,t„t,çõ„ Púbii„, (PNCP) d„s d,„„„,.t.,
elaborados na fase preparatória que porventura não tenh+m integrado o edital o seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/202 1

( )

Art. 54 ...

§3' Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCp) c, se o órgão ou cntidadc rcsponsávcl pela

edital e seus anexos

( )

licitação çntcnder cabível, também nd sítio referido no g 2'’ deste artigo, os

documentos elaborados na fase prcparatbria que porventura não tenham integrado o

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto Üunicipal n.' 175, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos tellnos do que faculta o art. 176, 1l1, da Lei n.' 14.133, de I' de abril de

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar lo Poüal Nacional de Contratações

Pública, (PNCP) por ora. Enq„,„t. „ã„ ,d,t,d, ,, 1„„„m,„t, , P.,t,1 N„i.„,1 d,

Contratações Públicas (PNCP), as p„vidên,i„ que d,&a„d„em div„lg,çã, p„ t,1 m,i.,

previ,t„ „o, D,cret., „,„„i,ip.i, q„, „g.1,m,.t,., „ L,i „.' 14.133/2023, ,m „p„i,1 .

Decreto Municipal n.' 032, de 24 de março de 2023, Decr4to Municipal n.' 033, dc 24 de março

de 2023, Dccrct, M„,ni,ip.1 „.' 034, d, 24 d, m„ç. d, 2d23, D,„,t. M„,„i,ip,1 „.' 035, d, 24

dc março dc 2023 c o Dccrcto Municipal n.' 040 dc 24 de lbarço dc 2023, deverão ser cfctivadas

na forma do parágrafo único do artigo primei,. d„ D„r,t 4Mu„i ,ip„l „. “ 175, d, 2023 . co„n„-

Art. I' Nos termos que faculta o art. 1 761 111, da Lei n' 14. ]33, de i' de abril de 202 1,

deixa-sc de adotar o Portal Nacional de (fontratações Públicas (PNCP)
Parágrafo único. Enquanto não adotddolo PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mcrcedeg, deverá:
I - publicar, em diário oficial clctrônicol as informações que a Lei n.a 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio ejetrônico oficial, admitida a publicação de
extrato:

de documento, quc não será superior ao +usLo dc sua reprodução gráfica.

II - Disponibilizar a versão fisica dos hocumentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o refejrente ao fornecimento de edital ou de cópia

sc
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Ademais, dc acordo com a Lei Estadual n.' 19.5ql, dc 04 de julho de 2018, c com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal do Cohtas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a int,g,a do processo licitatório, em tcmpb real, no site oficial do Município

IV – CONCLUSÃO.

Em face ao conteúdo exposto, manifesta-se esta 4rocuradoria Jurídica Municipal pela

aparente REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedil+lento licitatório submetido ao exame

desta unidade consultiva, rcssalvado o juízo de nlérito dab cscolhds da Administração Pública

Municipal e os aspectos técnicos, econômicos e nnanccir4s, que escapam à análise deste órgão

consultivo .

É o p„„,,, J„„tdi,, I„1,i,1 , p„,ívcl d, ,e, b,„,sur,do ou deliberado por outro

„,t,ndi„„„t, q„,, devid,m,nt, f„nd,m„a.d. „, .rd„„+ncnto jurídico vigente, comprovc ou

.. ,„,n„ d,m.„,t„ „m ,„,Ih„ „,g,„,„d, ,„ i„t„„„, h, M.ni,Ipi. d, M,rcede. -PR.

:’N\
pH

Mercedes-PR, 17 de novombr4 dc 2025 .

ra,iá}8 A1)tG úA;tW
Rodrigo Adolfo Peruzzo

PROCURADOR .IU RÍ DIC
OAB/PR 126260

nx
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Parecer n.' 152/2025

:ercedes, 17 de novembro de 2025 .

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanç4s,

Considerando as informações apresentadas por Vossa #enhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 220/2025, na modalidade PREGÃO, forma ELITRe)NICA n.'’ 118/2025, que tem
por objeto a aquisição, baseada na política pública denomiÀada “Compra Mercedes”, de kits
atiwlentação destinados aos pacientes que utilizam o transpoÀte público da Secretaria de Saúde
para realizar exames fora do wrunícipio de Mercedes/PR.

E„„mi„h,-„ ,, S,t„ d, Li,it,çã, p,r, „ pr,»idên,i+, necessárias.

LAERTON A„i„,d, d, f„m,digü,ip„

WEBER:045304219 j';:::?2No117l7;oi;A:988
88 . -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTe)N WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Fina+ças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9q.719.373/0001-23
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PREGÃO
ELETRON ieo

na

A

11 8/2025

CONTRATANTE {uÂ SG)
MUNICiPiO DE MERCEDES ..„-. PR (UASG: 985531)A.

OBJETO:
Aquisição, baseada na política pública denomindda “Compra Mercedes”, de
kits alimentação destinados aos pacientes que ukilizam o transporte público
da Secretaria de Saúde para realizar exambs fora do munícipio de
Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 73.700,oo (setenta e três mil e setecentos feais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 04/12/2025 às 13:30h (horário de Brasília)

/-'-\

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAd
$iM - (POLÍTiCA PÚBLiCA “COMPRA MERGEDE#”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9q.719.373/0001-23
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Processo Licitatório n'’ 220/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDEÉ – PR
UAS(,: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃ'
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 1l8/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’b E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA Mt.RCEDES”

Torna-se público, para conhecimento dos intere+sados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro desjgnado pela Portaria n' 321/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELEFRÔNICA, nos termos da Lei no

14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável e,ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

+-\

Data da sessão: 04 de dezembro de 2025.

Horário: 13h30min (treze horas e trinta minutos)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.Éov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é aquIsição, óaseacZd na política pública denomInada
“Compra Mercedes”, de kits atiwrentação destinados aos p&cientes que utilizam o transporte

público da Secretaria de Saúde para realizar exames fora do m%rúcipio de Mercedes/PR, eonforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Editale seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em 03 (três) itens, confordne tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantqs itens forem de seu interesse.

/'A'\ 2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2,1. Poderão participar deste Pregão os interessados que eqtiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SI[AF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condiçbes exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista paPa recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danob decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção oul à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP b5998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Processo Licitatório n'’ 220/2025

2.4. A não observância do disposto no item anterior pbderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação
2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusivq a microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nl 123. de 14 de dezembro de 2006
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas 6 às empresas de pequeno porte que, 40 ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a4dministração Pública cujos valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
2.5.2. A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA tARA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQU[NO PORTE SEDIADAS NA
REGIÃO DE MERCEDES, composta pelos Munidípios de Mercedes, Guaíra, Terra
Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre
Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 4B e 50-B da Lei Complementar n.'’
012/2009, com a redação dada pela Lei Complemçnt#r n.'’ 073/2024, e Arts. 8'’ e 9'’ do
Decreto n.c’ 093/2024).
2.5.3. TERÁ PRIORIDADE DE CONTRATAeÃO A MICROEMPRE SA ou
EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADA EM ÂMBITO LOCAL (Município de
Mercedes), que ofertar proposta de preços até 10% ( 8ez por cento) superior ao melhor
preço válido (art. 50-A da Lei Complementar Municiphl n.'’ 012, de 2009, com a redação
dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 20+4).
2.5.4. Por âmbito local, entende-se os limites geog[áfiços do Município de Mercedes.
Por região de Mercedes, entende-se o território formaÜo pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontesl Marechal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste.
2.5,5. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais bropostas, em não sendo o caso de
aplicação do disposto no art, 60 da Lei n.'’ 14.133, #6 2021, e no art. 38 do Decreto
Municipal n.'’ 033, de 2023, será realizado sorteio em dto público para seleção do futuro e

eventual contratado.

2.5.6. Havendo mais de 01 (uma) microempresa du empresa de pequeno porte com
proposta de preço no intervalo de que trata o subitern }.5.3, proceder-se-á a classificação
das mesmas, em ordem crescente, a fIm de Ihes agsegurar a prioridade em caso de

inabilitação da imediatamente Melhor classificada. As }demais propostas serão ordenadas
na sequência, igualmente em ordem crescente,

2.5.7. Não havendo a participação de mioroemprebas ou empresas de pequeno porte
sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) ou, ainda, caso as participantes não se
enquadrem no intervalo de preços de que trata o subitem 2.5.3, ou venham a ser
inabilitadas, será o melhor preço válido mantido para fibs de futura e eventual contratação.
2.5.8. Não se aplica o disposto no subitem 2.5.$ caso o melhor preço válido for
ofertado por microempresa ou empresa de pequen+ porte sediada em âmbito local
(Município de Mercedes).

in-\

7p-\
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2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microemdresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mic[oempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e db Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou doprojeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, resdonsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5p/, (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratadol quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao +empo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção quq Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de naturez# técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgã Ü ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação od atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro od parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou colikadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7,7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cincob anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsjto em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a co+dições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pel4 legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitant
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 8 do Termo de
Referência;

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interes#e Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.7.11
2.7.12 Não poderá participar, direta ou indiretameNte, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contrdtante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses bo exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que discipIIna a matéria, conforme $ 1c) do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será també+ aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou c+ligada, desde que devidamente
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comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personatid4de jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de kestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integdantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licita dão ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto $ásico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais redimes de execução.

2.12. Em lieitações e contratações realizadas no âmbito de brojetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeida ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartlda nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sanciona4as por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a t4rceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoIo, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria +écnica.

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os liçitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o perçentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão púHlica.
3,3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apreqentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o pe[centual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deçla+rá, em campo próprio do sistema,
que

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

3.4.1. está ciente e concorda com as condições co4tidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados da Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções çoRetivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua ent+ega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no inbtrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalh$ noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir d 4 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'’. XXXIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalho Hegradante ou forçado, observando

o disposto nos incisos III e IV do art. I' e no inciso III Ho art. 5' da Constituição Federal;
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos dara pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, dinda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16da Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empreba de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sIstema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 143, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, oqservado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4(’, da Lei n.o 14.133. de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de micrbempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prossqguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “nho” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previs+o na Lei Complementar n'’ 123. de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno +orte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou B.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, ba hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e #e julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura db sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresent+ção da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os p+cedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documehtos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a f4se de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistem4, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto má8imo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras :

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferenç4 de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intbrmediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o bubitem acima.

3,12, O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sist6ma
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sbndo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo forn+cedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já regfstrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior des+onto

3,13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto findl máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornec+dores e para o órgão ou entidade
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita 4 permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licit4ção acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo liçitatório e se responsabiRizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitid4s pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurançaJ para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o pre4nchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário do item:
4. 1.2. Marca;
4. 1 ,3 . Fabricante ;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descriç#o e unidade de medida do

medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos o 4 custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqUer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto nd etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito d+ pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhi[nento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à mé4ia dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido nh planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçãb vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.o 128, Pe 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município + partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do im$osto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para Identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em Üue a retenção não será aplicável é

a IN RIFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, çohforrne o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retençãd do imposto de renda incidente na

fonte nas contratações do Município de Mercedes, os d4mais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serãb objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendol ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.
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4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pbqueno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedadd do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Tejmo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos s+us termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessá+ios, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quand+ requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máqimos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de N/lercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maio 1 desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os predos máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitdnte, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento +ontratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais comunicaç§es relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por 6..-mail oüci41, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pbla Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: ass[natura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos d 4 art. 71, inciso IX. da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da emp+esa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatur4mento por sobrepreço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de md de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos doletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionaib que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na ClassificaçãoIBrasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento go salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, 4 que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são figos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 27/10/2025 .
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo co+tratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamqnte em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edikal.
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta bu os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a ab+rtura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca demensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes .

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encdminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informadob do seu recebimento e do valor
consignado no registro .
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observbndo o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor infFrior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percedtuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à broposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último laNce ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inco4sistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de dispHta adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão elet+ônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pr4rrogaÇões.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá du+ação de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lancqs, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances int+rmediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelécida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença +m relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por dento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 4berta, para a definição das demais
colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão elqtrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessi+os, com lance final e fechado

5.12.1 . A etapa de lances da sessão pública terá dura 4ão inicial de quinze minutos . Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamendo iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamehte determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem ante+ior, o sistema abrirá oportunidade
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para que o autor da oferta de valor mais baixo e os day ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance fidal e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem sópra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertdr melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentesJ na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado eIn até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos jtens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valbres.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão elet+ônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitan 4es que apresentarem a proposta de

menor preço/ maior percentual de desconto e os das probostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os Iicitantes apresentarão jances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) proposta] nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três m#lhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá du 4ação de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lancqs, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances int+rmediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabel&cida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença +m relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por dento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa dberta, para a definição das demais
colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, ds licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitenb anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5,15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo v4lor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes se[ão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licijante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer Ha etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes dara a recepção dos lances.

in\

/H
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5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pre&oeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada som+nte após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participanteq, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o Iicitante não apresente lances, concorrerá com d valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivhda a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistem4 identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, drocedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maidr porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1 Nessas condições, as propostas de microemdresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por ce+to) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a prirjeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obriga+oriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos contrblados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequebo porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se edcontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exbrcício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores aprbsentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intbrvalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que #e identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não s+guidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas +u lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 20q 1, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em quê os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à blassifícação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho condratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizadds registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previs Ios nesta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo licitante Ide ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, confordne regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitadte de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de control.
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5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada prefeéncia, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:
5.21.2.1. empresas estabelecidas no teditório do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administrbção Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada pdr órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localide;
5.21.2.2. empresas brasileiras;

5.21.2.3. empresas que invistam em pqsquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a brática de mitigação, nos termos
da Lei n'’ 12.187, de 29 de dezembro de 200'

5.22. Encerrada a eta la hipótese daproposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao ddsconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os dembis licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o p+imeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua probosta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do shstema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado
autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bejn classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último llance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos doc+mentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste EHital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão @metidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o obso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e 4ventual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas to4as as comunicações remetidas para
o mesmo.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo festabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de fin+o o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará ajfase de aceitação e julgamento da
proposta.

todos os licitantes e anexado aos

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro veridcará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de partici#ação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/202 1, legislação correlata e no iterdr 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certamejou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
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6.1.1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 4 Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.Dortaltransbarencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3 . Cadastro Nacional de Empresas PurüdHs , mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.b+/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cí+eis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho l Nacional de Justiça
’www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requeridd.DhD);

6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro mr io de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal 8e Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar edm o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da 4mpresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo lg da Lei n'’ 8.429, de 1992

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídiqa poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consollidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a exibtência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por mei 4 dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifest+ção previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitant+ será reputado inabilitado, por falta
de condição de DarticiDação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julg4mento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primejro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verific4rá se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utili+ação do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lug+r quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado jpara contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mdo de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre jas licitantes, informa-se que foram
utiiizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções cole+ivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convençõEs coletivas] ;

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subiter+ acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execukão contratual, sempre se exigirá o

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEb 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes , pr,gov.br
Página 1 13



Pag As%4
466

Município de @ercedes

Estado do Pbraná

Edital 1e Pregão Eletrônico n'’ 118/2025
Processo Licitatório n'’ 220/2025

cumprimento dos acordos, dissídios ou
licitante/contratado.

Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8.1. contiver vícios insanáveis;
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade
Administração;
6.8.5. for ofertada por empresa com sede em local Üiverso do citado no subitem 2.5.2;
6.8.6. apresentar desconformidade com quaisquerl outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de ine]equibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que tratd o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapa+sa o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além di

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, emprei jada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracteriz4ção do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitárid, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela suber ação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, se[ão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setentb e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de jexecução .
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante jvencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado jpela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, #em prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta db preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuada# diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha slido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e FoImação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar serál convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao qalor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

oferta

GonvenÇÕ+s coletivas adotados por cada

6.8.

conddas no Termo de Referência;
acima do preço máximopet :Gerem

[nstrada, quando exigido pela

disposições acima, a análise de
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6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o Iticitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, jas planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 4laborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesab Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso Ide empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e con#atação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograIna físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecime4to de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurávdl e indicada pela Administração, o
liçitante deverá indicar a produtividade adotada e a quaÓtidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela +tilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial d+ produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentar 1 a respectiva comprovação de
exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar proddtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigent4s e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exehuibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se aadequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execubão do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem [notivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no brazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este él o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1, O ajuste de que trata este dispositivo se lirdita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuiçõbs na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao çumprimknto das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante Ho serviço ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de 4mostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado b local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença se 4á facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

gr;\
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6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meiofde mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer a+raso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro clasbificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance of+rtado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessIvamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referênci
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, oI licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínidna de xxx (....) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferIr o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da infodnação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.

6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. Aprova de conceito será realizada por equipe técnica d4signada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser açordpanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acoMpanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado dd prova de conceito, informando se
a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológic4 está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do brocesso licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do processb licitatório.
6,26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada coIn ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, nãd prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necebsários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para af+rição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a soldção que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha 4 apresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da bolução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo lbitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a pro+a de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no T+rmo de Referência.

6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoei$ convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que jm licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por mei 4 de mensagem no sistema.
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referêncial necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da liqitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de ha$ilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subsdituída pelo registro cadastral no
SICAF

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrange]ras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante doeu 4entos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangbira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preçob, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e bpostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de oÚtro que venha a substituí-lo, ou
çonsularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de emprbsas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de jcada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico.-financeira, quando exigida, será observddo o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmenje por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir reqbisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cendo) para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competeNte, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o o+iginal ou publicação em órgão de
imprensa oficial
7 .6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde quÉ o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaraçãol de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das info[mações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, so$ pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoal com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas esr®cífiças.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclasgificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos cu#os para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trab4lhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamenIo de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

Z 10. A habilitação será verificada por meio do SIC:AF, nos +ocumentos por ele abrangidos.
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7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovaçbo do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-#igitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando d lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’, $1 '’, e art. 6'’, $4'’).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão d$s seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pel4 informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logd identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, caput) .

7.11.1. A não observância do disposto no item anterjor poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, pará&rafo único

7. /2. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos ofici#is de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilita{ão.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formhto digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitbção do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação antqceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por mejo do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço oU o percentual de desconto.

7.73. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentbs nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade Ôsçal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer +ago, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bqm classificado.
7.13.2 . Respeitada a exceção do subitem anterior, rejativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresendação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subltem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7 /4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não jserá permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligêncIa, para (Lei 14.133/21. art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dosl documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos qxistentes à época da abertura do

7.14.2. atualização de documentos cuja validadel tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissãd de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua +alidade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.16, Na hipótese de o licitante não atender às exigências par4 habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de cRassificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dispbsto no subitem 7.12.1. .
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

certame; e

'n-'\,

'+-\
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licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após conctuIdos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das bicroempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratdção, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2015
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgameÓto e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento Idas propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, bbservará o disposto no art. 165 da
Lei nc) 14.133, de 2021

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da d4a de intimação ou de lavratura da
ata
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento d às propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifesdada imediatamente, sob pena de
preclusão;
8.3,2. o prazo para a manifestaçã, da intenção de ,+corr„ não será infe,i„ a 10 (d„)
minutos.

8.3.3 . o prazo para apresentação das razões recursai{ será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases p[evista no $ 1') do art. 17 da Lei n'’
14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razõesl recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próp+io do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o dto ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá droferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurs d pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou Ha divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáqeis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade comp+tente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista frar+tueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-.br e/ou http://ww+'.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php

ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo des+e edital, em horário de expediente,
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das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro d4s mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preç ds, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar jnstrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no pr4zo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previ4tas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá ger prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte duradte seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceitb pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para compa[ecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrur$ento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante corr4spondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistemb de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), pada que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu receqimento ou da disponibilização do

acesso ao sistema de processo eletrônico.

'-'n'\

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o liqitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigid4 para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pdegoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniebte devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando :

9.1.2.1. não enviar a proposta adequadaao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamebto da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassific4lo quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou aídostra em
especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, # assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsb exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou comete[ fraude de qualquer natureza, em
especial quando :

9.1.6.1

P\

desacordo com as

agir em conluio ou em desconf+rmidade com a lei;
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9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro nb julgamento;
9. 1 .6.3 . apresentar amostra falsincada o+ deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'> da Lei nIc’ 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, e no Deereto Muhicipal n.o 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplica+ aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil el criminal:

9.2. 1 . advertência;
9.2.2. muIta;
9.2.3 . impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou cbntratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja pro4novida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometid;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administ[ação Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de prbgrama de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% ibcidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, b contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9.11 .2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. ,19.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
muIta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e con+ratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativament+ ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defqsa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicbda ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.4. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsáqel de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declara+ão de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nog itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nÓs itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sa+ção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5c), da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o co4trato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

9.3.
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descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total d& obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favbr do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançbes de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou cont[atar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissãd composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhqcidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado d 4 data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data dd intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não ajreconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autori@adc superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado +o recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reçonsideração da bplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinke) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteisJ contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito jsuspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade comp4tente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclu}, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, rdspectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, aneKo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do pro+edimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase d+ execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, comb correspondência com aviso de

recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e--mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será comprovada Imediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do resbectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por +neio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o rbcebimento antes.
9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter at4alizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações enca+ninhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a reajização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

a\
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO dE ESCLARECIMENTO
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10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este EdItal por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até } (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclareciment4 será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último di4 útil anterior à data da abertura do
certame

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão s&r realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo d+ste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não sbspendem os prazos previstos no'HK,
certame.

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnajão é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do Órocesso de licitação.
Acolhida a impupação, será definida e publicada nov4 data para a realização do certame.10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrôNico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer f#to superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automatidamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente e4tabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e dudante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não impticbrá direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre iNterpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometajn o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataç;
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e japresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por e 4ses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e beus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 6s prazos em dias de expediente na
Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciajs não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obs4rvados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, do Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico ht4ps://www.mercedes.pr.gov.br/,

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.c) 175/2033, o Município de Mercedes optou

por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

n\
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publicações que deveriam ser efetuadas no aludido mejo deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitid4 a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.c) 175/2023 .

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seduintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência:

11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar:
11.11.3. ANEXO III - Documento de Formalização de Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato

11.11.

#B,
Município de Mercedes - PR, 17 de nove+bro de 2025.

LAERTO N bsirlado de forma digital por
LAERTON WEBER:0453D42 1988

WEBER:04530421988 Óados, 2025.1 1.171348,ào-03'oo

Laerton Weber
PREFEITO

p-\
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCI

(Processo Administrativo n'’.... .

1. CONDI(,'ÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃ'
1.1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (polítIca pública denominada “Compra
Mercedes”), de kits alimentação destinados aos pacientes quÉ utilizam o transporte público da

Secretaria de Saúde para realizar exames fora do Munícipio, no# termos da tabela abaixo, conforme
condições e exjgências estabelecidas neste instrumento.
e

Suco de uva integral zero açúcar
(processados)
Suco de Uva Integral .
Embalagem 20(>ml. Sem glúten,
sem conservantes, sem adição de
açúcares, sem adição de água.
100% uva. Marcas de referência:
aurora, campo largo, aliança.
Biscoito integral salgado
(ultraprocessados). Produto
obtido

01

e

'’-\. 1 1RUI T hd R$ Unit. R$ Total

486171 UnI 5000 6,60 33.000,00

Delo arnassarnento e
cozimento conveniente de massa

preparada com farinha de trigo
(enriquecida com ferro e ácido
fólico), farinha de trigo integral,
gordura ou óleo vegetal (LIVRE
DE GORDURA TRANS), açúcar
invertido, sal e outros
ingredientes alimentícios
permitidos na legislação (desde
que declarados e que não
descaracterizem o produto). Os

biscoitos deverão apresentar
volume e tamanho uniforme.
Deve ser produzido através de
processos tecnológicos
adequados e Boas Práticas de
Fabricação. Não pode conter:
soja e seus derivados (exceto óleo

lecitina como

,'n'\

02 622355 UnI 5000 5,80 29.000,00

de soja
estabilizante: e corantes
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Item Descrição
itmm-;Efe-FmE
plástico laminado metalizado -

embalado em porções individuais
de no mínimo 24g - pacote maior
com 6 unidades, contendo 144

gramas. Validade: mínimo de 6

meses, contando da data de
recebimento.

Barra de cereal (ultraprocessado)
sabor banana e mel, cereais flocos
de cereais (farinha de arroz,
farinha de milho enriquecida com
ferro e ácido fólico, açúcar,
extrato de malte e sal) e aveia
integral em flocos, xarope de
glicose, açúcar invertido, açúcar,

gordura vegetal, sal, estabilizante
polidextrose, umectantes sorbitol
e glicerina, aromatizante,
antioxidantes lecitina de soja e
tocoferol e corante caramelo iv;

flexível

Catmat WI bd R$ Unit. R$ Total

#xB

03 467358 Undl. 5000 2,34 11 .700,00

embalagem primária
laminado. A embalagem externa
deve conter dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote e validade. Validade
mínima de 4 meses a contar da

data de entrega; barra de 20
4as marcas mencionadas na descrição dos m.bIM/ @leMe .

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidadê de medida do CATMAT/CATSER
e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidad+ de medida constante no Termo de
Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados cobo comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo be bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses 1 contados da data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que se+ão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

n\
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1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais láximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO
CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativbs encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndic+ deste Termo de Referência
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os ex+rcícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

+’\. 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO utb TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormehorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refedência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A entrega dos itens deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias útbis, contados da emissão da Ordem
de Compras, na qual se discriminará o objeto, bem como a qudntidade requisitada;
4.2. A entrega deverá ser realizada junto ao Centro de Saúde d 4 Município de Mercedes;
4.3. Os produtos perecíveis deverão possuir, na data de entr+ga, validade mínima de 06 (seis)

4.4, A Contratada deverá se responsabilizar pela substituição dos produtos caso entregues com
defeito, danificados ou sem atender ao especificado na descriç#o;
4.5. No momento da entrega do objeto, o material será avaliadojpela nutricionista responsável, que
poderá recusar o recebimento caso não atenda às necessidades alimentares. Nessa hipótese, a
profissional poderá solicitar a substituição dos itens que não eqtiverem em conformidade;
4.6. Não será exigida garantia da execução contratual, tendo CId vista o baixo valor da contratação;
4.7. Correrão por conta da contratada: despesas com transporteJ entrega, embalagem, dentre outros
encargos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento do lobjeto.
Subcontratação
4.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arti;
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Prelimina
Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Pdrte
4.10. A licitação deverá ser destinada à participação exclusiv 4 de microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar h.' 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.11. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073, de q024, do Decreto Municipal n.'’ 093,
de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte intkgrante deste Termo de Referência,
a participação na licitação deverá ser exclusiva às microemp+esas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes.

4.12. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação dara microempresas e empresas de

meses;

n\

IS 96 e seguintes da Lei n'> 14.133.
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pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mercddes), até o limite de 10% (dez) do
melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complerfentar Municipal n.') 012, de 2009,

com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.D 0731 de 2024.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO5

Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 05 (cinco) dias úteis, contados doCa) emissão da Ordem
de Compra, de forma parcelada, com periodicidade mensal, de acordo com a necessidade da
Secretaria interessada,

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a er4presa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência paral que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito b força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: juntd ao Centro de Saúde do Município
de Mercedes, localizado na Rua Dr. Osvaldo Cruz, n'’ 707, baijro Centro
5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na datb da entrega não poderá ser inferior
a 06 (seis) meses.
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, Oe 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

.'n\,

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de hcordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte respobderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspebsão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempd correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de +nensagem eletrônica para esse fim
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da er4presa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equiva!+nteJ o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reuniãoinicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõEs contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pl4no complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

n\

outros

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133. de 2021, art. IR7. caput:
Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato,1 para que sejam cumpridas todas as
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condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurad os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de p023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinará o que for necessário à regularização dd falhas ou defeitos observados.
6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato qüanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:
6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativa+ e técnicas e divergências surgidas
na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório dd vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;

6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-finan4eiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida peja contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos &)ntratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisiç+ões, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados dela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a obser+ância das normas técnicas e legais,
especificações e métodos de execução dos serviços exjgíveis para a perfeita execução do
objeto ;

6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteçã+ individual e coletiva de segurança
do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado sudordinado direta ou indiretamente à
contratada, inclusive empregados de eventuais bubcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bo+n andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiaisl para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações c$ntratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qualidade da execução das o Gras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9,16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscdlizada por meio de instrumentos de

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspecjos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contrata4a, com a verificação dos prazos de

+-\

/\
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execução e da qualidade demanda(ia;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em funç40 da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiaisl utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de +xecução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações deçorredtes do contrato; e

6.10.6. a satisfação do público usuário.
6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tednpo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competÊncia, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçbo do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gesto 1 do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, erÜ tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva du à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuibões administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização,fespecialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagadrento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico]financeiro do contrato;
6.14.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após buvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimdnto do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execuç40 através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especIal constituir relatório final, de que
trata a alínea '’d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da L+i n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execuçãÓ do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14,6. Decidir provisoriamente a suspensão da entregd de bens ou a realização de serviços;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando couber,1 bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos 4iministrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6,14.9. Inserir os dados referentes aos contratos adrlrinistrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizadob pelo fiscal do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas bdotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua compe#ncia.

e\

in\

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAG.
Recebimento

[ENTO
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7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sum4ria, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equiv4lente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito Ide posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em partq, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constbntes no Terrno de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a bontar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) Idias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela A#ministração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mbdiante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valorbs não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo m4ximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excep{ionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade Ide diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto J quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nc’ h4.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela ibcontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistê4cias na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrahça equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despe}a, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a r}sponsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profISsional pela perfeita execução do
contrato.
Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equi+alente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrbgáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a afe lição do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será ]eduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçbes decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o incisb Il do art. 75 da Lei n') 14.133, de
2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elernqntos necessários e essenciais do
documento. tais como:

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;

f+Fx
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7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tribut4rias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instru+nento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fica[á sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo adós a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivajente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatbda por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistbma, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF Óara: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar posqível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de +ontratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas. 1
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de jrregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prado de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pdazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa consiHerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçBo da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para gar4ntir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adodar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo corresponde 4te, assegurada ao contratado a ampla

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos derão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não reÉularize sua situação junto ao SICAF,
Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) ldias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo cdso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atdsto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigaçõ4s, já deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devIdos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagament4 até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção mon+tária.
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem banc4ria, TED ou transferência bancária (a
critério do Município) para crédito em banco, agência e codta corrente indicados pelo contratado.

O contratado deverá informar ao Município de Mercedes epentual alteração dos dados bancários

defesa

/x

/'\
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informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que
TED ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo
serão retidos na fonte, quando da realização do
na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples
n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
por meio de documento oficial, de que faz jus ao
referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de lb de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partirl de 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras relativas ao destaque do imposto del renda incidente na fonte – IRRF. O
referencial normativo a ser utilizado, para identificaçãb tanto do IRRF a ser destacado nas
notas ou faturas como das hipóteses em que a reten€ão não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo tadlbém ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o cash. Embora a IN RFB 1234/2012 seja
o referencial normativo para a retenção do impostb de renda incidente na fonte nas
contratações do Município de Mercedes, os demjis tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não ser#o objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendk) ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as Iregras deste presente tópico.
7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia ap[ovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer naturez4 em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato admidistrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação codtratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), ajcelebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também be condiçionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de hue o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conformq a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indidetamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maIo de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aqbele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando l absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláus+las exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente lsobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vincul ida ou de pagamento pela efetiva

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o des+onto de multas, glosas e prejuízos

como emitida a ordem bancária,

tributári
idserido

paga4ento

prevista na legislação aplicável.
na planilha, quando houver,
os percentuais estabelecidos

Nacio:

i+npostos
condicio; lo

tratamen

nos termos da Lei Complementar
e contribuições abrangidos

à apresentação de comprovação,
tributário favorecido previsto na

n\

/n\
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causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contr#tado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOIFORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização dejprocedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adolção do critério de julgamento pelo
/+'\ lllÇllUI IÉUIÇÇU kIWI It\# llVH

Forma de fornecimento

8.2. o fornecimento do objeto será parcelado.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os skguintes requisitos:
Habilitação jurídica (conforme o caso) 1
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documentO equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território dacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público He Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado d 4 Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à vbrificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedorJ
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitaÚa - EIRELI: inserição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Públicolde Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores .

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorIzação de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Cbmerçial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a dual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de m4rço de 2020.

8,9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no R4gistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatórib de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simplesl ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simÓles ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Públicb de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz. f
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto s4cial, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inbcrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata b art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8,12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

/-\
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outros documentos definidos pela Secretaria Especial 1 de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4c’, g2'’ do Deer+to n'’ 10.880, de 2 de dezembro de
2021

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico ão INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos d+ Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanHados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jbrídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal db Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os çr4htos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aq+eles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n'> 1.751, de 02 de outubrd de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacionãl.
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do TeÜpo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perant4 a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de degativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto[Lei n'’ 5.452, de 1') de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estad+al relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívellcom o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domIcílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributbs Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a aprqsentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, nal forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como rrlicroempreendedor1 individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Cojnplementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuidtes estadual e municipal.

/0-,

fP\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRÀTAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 73.700,00 1(setenta e três mil e setecentos reais),
conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art.1 7', § 7'’, do Decreto Municipal n.'
03 1/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.Q 042/2q23, com base na seguinte hipótese:

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III dlicitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenç#o federal ou de grave perturbação da
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ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e db § 7' do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) in - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a neces#idade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado ho documento de formalização da

demanda; 1

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contrhtação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Contratação de baixa complexidade, tendo em jista se tratar de simples entrega, de
modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico Preljminar, será dispensada a elaboração
da Análise de Riscos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corr+rão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.1

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 1
02.007.10.301.0006.2024 – Gestão das Ações dos Serviços #e Saúde
Elemento de despesa: 33390300799 1

Fonte de recurso: 000, 494, 505 1

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRE4AS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em jconsórcio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justifIcada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União –FCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação debenderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fojnentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participaria jn do certame), quanto a cerçeá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam eNtre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte He Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes cdnclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1 . A escolha no sentido de admitir, ou não, a barticipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso; 1
12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vultol financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no cafáter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras ehtre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 A p„ti,ipação d, ,,„,6„i„, d,d, , t„„bit„i,d,d, q„, Ihe é peculiar, mostra-
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se mais apropriada para a consecução de objeto certo e
alta complexidade técnica e grande vulto
isoladamente, não teriam capacidade técnica de
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir

12.4.1. O objeto da presente contratação não
complexidade técnica nem apresenta grande vulto
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela
garantir a aquisição pretendida e a admissão de 1 empresas em consórcio, dada
simplicidade do objeto, poderá cercear a
12.4.3. A vedação quanto à participação de

contratação não limitará a competitividade, pois o
comuns, não sendo apropriada a exigência de
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permjte supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sbm a necessidade de formação de
consórcio.

!etermin,d,
financejro.

-lo,exeG

no tempo, que envolva
forma que as empresas,

a exemplo das grandes obras

de

permdssão de
expostc

)nvolve
findnceiro;
amÓla competitividade como forma de

a

coric

empresas na presente
la aquisição de serviços
>io para essa finalidade

participação de empresas

bens e serviÇos de alta

in\\

Mercedes/PR, 13 de novembro de 2025 .

Camila Andressa Beybr
Assistente AdministraÚva

,'n-\,
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE RdFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empre4as de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitaçõbs promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, a[tigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

'T 1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública viRando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pel4 Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Este esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.

Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contrjbuindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, qIÉ incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municjpal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulb à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microemp+esas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro dessesempreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, r$as também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vek, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhdria de indicadores como o IDH e o
IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Em jrego e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM CONI A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimen Io em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paradá – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio mUnicípio contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), nd entanto este estudo, de autoria de
Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à épk)ca foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos
municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Compjementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípiosl até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Pomplementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estbdo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislaçdo vigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utiliza4as como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a
implementação da política local, com legislação local suplemkntar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção d+ título de Mestre pelo Programa de

'+=\
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Mestrado Profissiona1 em Administração pública (PROFIxP) da Universidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte :
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agqntes internos como propulsores do

desenvolvimento local sustentam os argumentos deste est+do e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e jrenda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Porconsequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica He um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS [ Porto Velho RO – 2019.

n\
3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamehto diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio dd Lei Complementar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercad bs uma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legisRação federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação bos processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no par#grafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos liçitatórios exclusivos pod#rão ser destinados unicamente as
microempresas e empresas de pequeno porte locais, quando existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampljados as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, ho ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudidada em um dos editais, gerando o

processo 66577/11 – TC, com despacho n(’ 895/2012 do Consejheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da inqtrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional Ha Microempresas e da Empresa de

Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a partici$ação no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontadq na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restri4ão questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Erjtes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pe4ueno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 14unicipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontavb para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro epequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contrataçHo, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econ+mico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentáribs à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13a Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86] “0 direcionamento das licitações

configura-se como um meio de promover a intervenção do IEstado nos domínios econômico e

/-\
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social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redhção das desigualdades regionais e
da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionaÜo autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-be cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admjtir que os benefícios previstos nos

incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para 4/IE ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um ins[rumento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.” 1

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, e4tendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequad4 aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta represe4tação e determino o encerramento
do presente processo.” 1
No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, Úue trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas dd pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido bela LC 147/2014), a aplicação da

restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PIR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica.ICom base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar ja restrição geográfica que haviam
iniciado.
Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em rel&ção à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas doI Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que 4 TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e edlpresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atenHer peculiaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, jquais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumen+o na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar es[a política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Cobtas do Estado Paraná sobre esta
possibilidade,

/''-n-

.n\

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de beds, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microe[npresa e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplibação de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, dssim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A. 1
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas dd pequeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejard: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a amplia+ão na eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
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Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito bunicipat e regional, demonstra a

intenção do legislador em aumentar a participação das mi4ro e pequenas empresas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complement4r 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estej dm presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, d4r prioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local oujregionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito ds compras públicas, enquanto não

sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento espedífico de cada órgão mais favorável
à miçroempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legis[ação federal.”. Esse parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos ba referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza $s entes federados a legislarem de
forma mais favorável às microempresas e empresas de pequenb porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e par4 o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o N4unicípio de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdãol 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atenHido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descri Ios acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do munIcípio definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complkmentar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como 4egião o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosd, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composiç4) leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Mare+hal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municíbios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a imposgibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a bnicrorregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotiha, Assis Chateaubriand, Jesuítas,

Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido IRondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa [Helena.

Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronÚnciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequ4no porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiariHade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da jei Complementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instru4rento convocatório e devidamente
justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Compjementar 123/2006, está prevista na

Lei Complementar Municipal n' 12/2009, que define inclqsive, os benefícios previstos para
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microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na RegiãJ e a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Merbedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrbu a necessidade das ações de
capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previsbas em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da econbmia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal h'’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativ$s, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso 11 do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendid4 para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de

preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de pdeços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso aci[na mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

Ir\\

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microem$resas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contrat4ão, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/}006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo:
5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no â4rbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por p+rte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição fede+aI de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas fr4nte ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista da Lei Complementar Municipal n'’
12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas atjvas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no mu4icípio de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são microempres#s e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, p6,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas #e pequeno porte, incluindo os
microempreendedores individuais, que de acordo com a leéislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Municípjo, conforme segue: 95,90% de

microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os 1+licroempreendedores individuais e

4,10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da econom+a em abril de 2024:

+\
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A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Mu&icípio e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantabens para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aument+ no faturamento destas empresas

significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esqe desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociai
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele idnplementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera auMento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvim4nto econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agêncha Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de nbvos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, hue ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos $cou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro e $equenas empresas na geração de
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado dd Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na mediHa que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o

fegional será potencializado, porém

/-='\

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo munidípio de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empr+sas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná 4 do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evagão de recursos bem acima da média,

tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico ab4ixo:

'+\.
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Se, na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras açõ És, limitando a abrangência de suas
contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisadob o comportamento dos últimos 03
anos; em 2021 o município comprou 25,97% de empresas loc4is, em 2022 este número caiu para

24,27$4 e gn 20??, qelpçpç9_y ppg_.H„#7%jçg_yRs{@adqüdJ29191_»ww..WpmaRçç9F):_tJ:

LOCAL
./ -\:

30

25
25,97

20

15

17,87

10

5

0
2021 2022 2023

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEPl85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 96.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 44



IB

Pag, Ass
T;

4(’,3?

8

,há

+

Município de lercedes

Estado do Pbraná

Edital be Pregão Eletrônico # 1 18/2025
Processo Licitatório n'’ 220/2025

a administração pública, por meio da implementação de p4lítica pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes d+ Desempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do E 4ado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e dducação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitantq diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando combarados com a dimensão Renda,

1 6

IPDl\4 2021 (IPARDES)
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IF-'\ A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do aul

locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emp
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das el

de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação
Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos.
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais re
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a so-

destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Sr

pena”, pontua Décio Lima.

+ento no faturamento dos negócios

jego e renda no Município, porém
lpresas gera aumento proporcional
ietúlio Vargas em parceria com o
yupo de empresas do Simples (de
\uayrdo observados setores como

lresentativos, com 21 e 20 novos
\iedade o tratamento diferenciado

rples e manter esse sistema vale a

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exam4.com/economia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-nov4mbro-de-2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de el4pregos:

“Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados dispoyübit$ades pelo novo Cadastro Geral de
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Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro\ pequenas empresas (MPE) foram
respoylsãveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos emprego\ formais gerados no país. Segundo
o levantamento , foram criados 135 mil postos de trabalho no @exmo período . Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que correspànde a 93,5% das novas vagas,
“0 destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e Pehuenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se Veve, prjylc{palwlente, em razão das
festas de $nat de ano. Já o setor de Serviços, principal respohsâve! pela geração de emprego ao
longo do ano, 8colt em segundo lugar com 53 mil vagas de tr4ba lho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja auMentar o faturamento destas micro e
pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos +ertames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, qual+io aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2001
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina P

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Cdmpra Londrina realizado em 2021,

pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

in\

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas petra Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões ho valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado n{o reflete o valor necessariamente
executado .

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentad4s, na tabela abaixo, quatro cenários

sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homo+ogado.

nIb
Geração de Rernurreração (RS Milhões) 8,57 6,44 4,28 2,14

Geração de Micro Ernpresas (unid.) 140,73 IOSI,54 70,36 35,18

Fonte: Elaboração Própria, com dads ne e Neves (2016)

M
/-\

No cenário mais otimista (considerando l00% do valor execbtado) seriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Proputo.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gejados pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,112 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consoli+am os argumentos favoráveis ao
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Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra ldcal, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londriba e ampliam os potenciais efeitos
desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico Ido município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo hue o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, impjementou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para em$resas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), cobn prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a bparecer e o percentual de compras

locais, subiu para 27,56% no ano de 2023. 1

+ p qk

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui oi

operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, caben<

do Estado do Paraná, 4’ Câmara Cível, se pronunciou e

0014461-53.2023.8.16.00(X)), promovido por empresa que
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “Errterl,
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades a\?evItadas pela parte insurgente, uma jvez que a restrição de participação
exclusiva de ME ’s e EPP ’s encontra /urtdawlento legal, sendà que um dos escopos almejados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvolvi\nertto econômico e social no âmbito
municipal e regional” , com o que parece se coadunar a limi\ação regional.”
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribbnal de Contas do Estado do Paraná,

em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a\princípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pehueno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográPca, noA termos da Íttndamerúação acima, o
feito não merece ser recebido.
Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender b processo por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sob 1e o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PRO JUDI, assim se pronunciou: “ VerifIca-se, bort auto , que a limitação geográfIca
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em bi municipal, foi justi$cada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo pretiwlbar, na existência de $mdamentação
sufIcientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vislumbre, em sede de cognição sumária, a avebtada ilegalidade apta ao deferimento
da liminar pretendida. ’

mesmos fundamentos e forma de

ressaltar que o Tribunal de Justiça
Agravo de Instrumento (recurso

e sentiu prejudicada pela restrição
-se, portanto, em exame preliminar

p-\

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio dhs contratações, pressupõe retorno de
parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio d 4s tributos que são gerados diretamente

pela atividade ou de forma indireta pela geração de empreg+s e o consumo dos salários pagos. Isso
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é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de encbntro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma jque vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu trajamento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratdções públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como uma das finalidades da
licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências dê se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixand4 de ser apenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas pdblicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inov4ão e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públi+as não pode ser vista somente sob
o prisma da economic)idade, mas também da qualidade, da jceleridade e do atendimento aos

objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração púbIIca municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na hualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os brocessos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais,
A eficiência de uma política pública não deve ser medida dom a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma p$1ítica pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa Bevar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com hs contratações locais e regionais,
como por exemplo :

,'n\

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais + formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Salà do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, como: forrnalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dadog, orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, ibformações para contratação de
funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao mjcrocrédito, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e pOrte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do mudicípio de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.
A quantidade expressiva de microempreendedores individu&is (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda 16cal em formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do 1 Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, hmpulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e asbender para uma faixa superior de
classificação empresarial.

in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 185998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9§.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 48



rg

Pag As$a1

Município de lercedes

Estado do Pbraná

Edital be Pregão Eletrônico rf 1 18/2025
Processo Licitatório n'’ 220/2025

Desta forma a política pública implementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra MerceHes.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária: 1
O retorno de parte do valor investido nas contrataçõesf públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando qs compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais. 1
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se 1 faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de IPequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíqr#)tas progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 4,0% até o limite de faturamento de

R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progres+iva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doke meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simbles nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento jvendendo para o poder público de
modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real pa#sara para 8908%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas p4ra as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionandol assim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também a4 estado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi f$rmalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ad Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Municípjo) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o fatÍuramento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento del impostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simpl4s nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarincam a ampliação na eficiênc taI da política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxérgar novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da população local e regional. De fo[ma indireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando 4 eficiência das compras.

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em fvários formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante +streita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à idformática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como grande comprador local, ao Óriorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou n4 região, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a inovação tecnológica local E regional, atendendo assim um dos
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123@006.

A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é be1m expressiva conforme tabela abaixo :
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ATIVIDADE

Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

Reparação e manutenção de computadores e de

equipamentos periféricos

Comércio varejista especializado de equipamentos de

telefonia e comunicação

Reparação e manutenção de equipamentos de
comunicação

Treinamento em informática

Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de

computador customizáveis

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

computador não customizáveis
Desenvolvimento e licenciamento de programas de

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática

Tratamento de dados, provedores de serviços de
aplicação e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e

hospitalares, sem operador
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Web desing 5

3

3

3

2

Reprodução de software em qualquer suporte 0

0

0

2

Fabricação de equipamentos de informática

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por fio não especificados
anteriormente

'--\ Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações 0

0

0

Construção de estações e redes de telecomunicações

Comércio atacadista de suprimentos para informática
TOTAL 336

abril de 2024.

1.292

Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, em 12 dl

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempr+sas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislaçã+ descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à

microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em dete4ninado local ou região, em virtude

da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementadão dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.Q 123/2006, desde que, devidamente j+stificado;”
E objetivo desta política pública ir de encontro com este probunciamento e utilizar o poder de
compras do Município para fomentar a economia local e regidnal, com base no atendimento aos
objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sej4m: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na efibiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orient4ção dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se dosiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município enten+eu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os prin4ípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo municIpio de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acresoer o 4 demais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o incisb III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, conforrÚe previsão na Lei Complementar
Municipal n'’ 12/2009.

O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no

'n\
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Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade eh até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei C$mplementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para midroempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Feder$1 de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do jprevisto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal db Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundam4ntada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/20D6.

Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e embresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resujta em geração de novos postos de

trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arr+adação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais Éara a população de Mercedes.
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELINIINAR

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo:
Área Requisitante: Secretaria de Saúde

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Pren+inar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que const4 no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o resp4ctivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos dara a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalikação da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor }olução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que reyem a Administração Pública.

in\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contrataçdo, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do§ l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

Secretaria Municipal de Saúde, com destino ao tratamento fofa do domicílio, está amparada pela
Lei n'’ 1.739/2022, sancionada em 5 de abril de 2022. Referid+ legislação institui um programa de
distribuição de "kits alimentação", com o objetivo de garantir #lelhores condições para os pacientes
do SUS durante o deslocamento para atendimentos médicos fbra do Município de Mercedes.
A contratação de empresa responsável pelo fornecimentol dos kits encontra respaldo legal,
reforçando o compromisso da Administração Pública em fornqcer suporte nutricional adequado aos
pacientes em trânsito. Vale ressaltar que muitos pacientes pdrtem para o tratamento em horários
ainda nas primeiras horas da madrugada e não possuem condiçÕes financeiras para custear refeições
adicionais durante o trajeto. Nesses casos, a distribuição do ki 4 lanche se torna essencial para evitar
que os pacientes enfrentem a viagem em jejum ou em dondições inadequadas de nutrição,
proporcionando maior dignidade e conforto durante o desloc4nento.
Ao garantir alimentos básicos durante o transporte, a medida 4ontribui para uma atenção integral à

saúde. Sendo assim, além possuir respaldo legal, a iniciativa +eflete o compromisso do Município
com a dignidade humana e com o direito constitucional à saÓde, assegurando que os usuários do
transporte público para tratamentos médicos não fiquem des4mparados em relação à alimentação
durante as viagens.

2021 )

A aquisição de kits alimentares para pacientes que utilizam lo transporte público oferecido pela

,in\.

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contrataç#o no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinbamento com o planejamento da
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Administração (inciso II do § I' do art. 18 da Lei nQ 14.133, de 2021)
Fica dispensado o plano de contratações anual para os exe+cícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 1
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e buficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III dol§ l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva os requisitos da contratação:
A entrega dos itens deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias út+is, contados da emissão da Ordem
de Compras, na qual se discriminará o objeto, bem eomo a q+antidade requisitada;
A entrega deverá ser realizada junto ao Centro de Saúde do N4unicípio de Mercedes;
Os produtos perecíveis deverão possuir, na data de entrega, qalidade mínima de 06 (seis) meses;
A Contratada deverá se responsabilizar pela substituição Idos produtos caso entregues com
defeito, danificados ou sem atender ao especificado na descrjção;
No momento da entrega do objeto, o material será avaliadojpela nutricionista responsável, que
poderá recusar o recebimento caso não atenda às necessid4des alimentares. Nessa hipótese, a
profissional poderá solicitar a substituição dos itens que não jestiverem em conformidade;
Não será exigida garantia da execução contratual, tendo em +ista o baixo valor da contratação;
Correrão por conta da contratada: despesas com transporte,1 entrega, embalagem, dentre outros

encargos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento dd objeto.

2021 )

n\

4. ESTIMATIVA
BENS/SERVI(,'OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contrdtação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que consiHerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inbiso IV do § l'’ do art. 18 da Lei nc)

14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, Fsc comuns ou especiais, define a

modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. À classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplibáveis a vigência da contratação.

DAS QUANTIDADES CLASSIFICAÇÃO DOS

+\

Indique os quantitativos
Obieto

Suco de uva integral zero açúcar. Suco de Uva 1

Embalagem 200ml. Sem glúten, sem conservan
1

adição de açúcares, sem adição de água. 100% uva.
de referência: aurora, campo 1 :o, alian
Biscoito integral salgado, produto obtido
amassamento e cozimento conveniente de massa pn
com farinha de trigo (enriquecida com ferro e ácido2
farinha de trigo integral, gordura ou óleo vegetal
DE GORDURA TRANS), açúcar invertido, sal

:rmitidos na legislalingredientes alimentícios

Unidade

und

Quantidade
ltegral

1 ::
)s, se

[arc
5000

pelo
parad
Ólico),

K

outro
:desd

5000
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c m
biscoitos deverão apresentar volume e tamanho uniforme.
Deve ser produzido através de processos tecnolbgicosl
adequados e Boas Práticas de Fabricação. Não pode donter:
soja e seus derivados (exceto óleo de soja e lecitina comol
estabilizante) e corantes artificiais. Embalagem: facotel
plástico laminado metalizado - embalado em pbrçõe=

individuais de no mínimo 23g - pacote maior dom
unidades, contendo no mínimo 138 gramas. Validade:
mínimo de 4 meses, contando da data de recebimen
a

cereais (farinha de arroz, farinha de milho enriquecida com
ferro e ácido fólico, açúcar, extrato de malte e sal) 4 avei
integral em flocos, xarope de glicose, açúcar inv+rtido,
açúcar, gordura vegetal, sal, estabilizante polide#trose,
umectantes sorbitol e glicerina, aromatjzante,I J

antioxidantes lecitina de soja e tocoferol e cbrantel U11-J

caramelo iv; embalagem primária flexível lamin4do.
embalagem externa deve conter dados de identifibação,
procedência, informações nutricionais, número de lote e
validade. Validade mínima de 4 meses a contar da data de

entrega; barra de 20
Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( ) Continuado. ( X ) Não continuaHo.
Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de dbsempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especjficaç des usuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado çontinuadb, uma vez que não se presta a

manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou

/#\

3 5000

'-+-\

prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste nb análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solubão a contratar (inciso V do § I' do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Id Descrição da solução (ou cbnário)

1 bquisição por meio de processo de licitação
Análise comparativa de soluções
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.equisito ;oluÇão -im INão INão se Aplic

o

lrgão ou entidade da Administração Pública?jSoluÇão 1
s

leconomia para a Administração? jboluçao 1

IFalu fão possui respalmlIrealização? [-'-':'
Registre

Não há soluções inviáveis, tendo em vista que foi identincadi

X

X

X

,,'n-\

apenas uma.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 1, única considerada nesse estudo, é viável paraa Administração, visto que atende
totalmente os requisitos definidos. Ademais, tratando-se He processo licitatório, o caráter

competitivo estará presente, proporcionando maior economi4 para o ente municipal.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, a+ompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lbe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preseNar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de p02 1).
Estimativa do valor da contratação

a anta e três mil e setecentos reais

Parâmetros utilizados: mo =le das cotações em sites

na Internet e contrato com órgão da Administração Pública, adlicado o índice de IPCA (conforme
llanilha de preços

Metodologia itili
r\

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MEkCEDES”
o ulta realizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), a licitação deverá ser destinada à
participação exclusiva de microempresas e empresas de peqqeno porte, nos termos do art. 48, I,
da Lei Complementar n.') 123/2006, uma vez que os itens e/o+ grupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093, de

2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a pbrtiçipação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte l+calizadas na região de Mercedes,
atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição keográfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência.
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para mic[oempresas e empresas de pequeno

porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) at+ o limite de 10% (dez) do melhor
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preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipat n.a 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2p24.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclÜsive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 202 1)

Descreva a solução como um todo:
Após a conclusão do estudo comparativo das soluções, verifibou-se a existência de apenas uma
opção viável, qual seja, a realização de Pregão Eletrônico pbra aquisição pretendida. Referida
medida objetiva otimizar a alocação dos recursos públicos ] garantindo a economicidade e a

obtenção de itens que atendam ao descritivo.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
Considerando que o espaço disponível para armazenament4 dos produtos possui capacidade
limitada, não é possível adquirir a quantidade total dos itens de jma só vez. Dessa forma, os pedidos
serão realizados de maneira parçelada, com periodicidade menbal, devendo as entregas ocorrer no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a emissão da ordem de compra.
A adjudicação deverá ser feita por item, de modo que restou obs+rvado o princípio do parcelamento.
9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e finbnceiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Pretende-se garantir o fornecimento de alimentação adequa4a e balanceada para os pacientes
assistidos pela Secretaria de Saúde de Mercedes.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Admidistração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou He empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPE+DENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependen Ies. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei nc) 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não há contratação correlata ou interdependente.
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12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos aldbientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energfa e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e re{ugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
O descarte inadequado de embalagens de alimentos causa sériqs impactos ambientais. A produção
de embalagens consome muitos recursos naturais, e as embalakens plásticas podem se fragmentar
em microplásticos, afetando ecossistemas e a saúde humana. P4ra mitigar esses impactos o descarte
das embalagens será realizado por servidor da Secretaria de Sa+de conforme as normas ambientais
locais vigentes.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO bE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, Il, da Lei n.o 14.13$, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de pre dos conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de reÉistro de preços: A contratação do

quantitativo total será feita de modo fracionado em um períopo de 12 (doze) meses, visto que a
quantidade solicitada foi definida com base no planejamento d4 Secretaria de Saúde. A contratação
pretendida destina-se a uma única secretaria e há previsib+lidade do quantitativo total a ser

contratado 9 de modo que a adoção do sistema de registro de pr#ços não se revela necessária.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE dA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
202 1 )
Posicionamento conclusivo: Os estudos preliminares indio 4m que a contratação da solução é
viável tecnicamente e demonstra ser fundamentada na necessIdade. Corn base nisso, declara-se a

viabilidade da contratação proposta.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contrataçãodevem ser classificados como não

sigilosos9 nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.lf3/2021.

M„„i,ípi, d, M„„d,s, Estado do Paraná, 12 de novembro de 2025.

Adelete Becker
Secretária de Saúde
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ANEXO III
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃo bE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secret+ia de Saúde

Responsável pela Elaboração do Documento: Jakson Feli] Winkelmann

E-mail: adm.saudemercedes@gmail.com Telefode: (45) 3256-8118

;-\X 1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de kits alimentação destinados aos pacientes qbe utilizam o transporte público da

Secretaria de Saúde para realizar exames fora do munícipio df Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrev4r a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai 4tender a demanda existente):
A aquisição de kits alimentares para pacientes que utilizar$ o transporte público oferecido pela
Secretaria Municipal de Saúde, com destino ao tratamento fork do domicílio, está amparada pela Lei
n'’ 1.739/2022, sancionada em 5 de abril de 2022. Referidh legislação institui um programa de
distribuição de "kits alimentação", com o objetivo de garantir melhores condições para os pacientes
do SUS durante o deslocamento para atendimentos médicos fk)ra do Município de Mercedes.
A contratação de empresa responsável pelo fornecimentb dos kits encontra respaldo legal,
reforçando o compromisso da Administração Pública em fordecer suporte nutricional adequado aos
pacientes em trânsito. Vale ressaltar que muitos pacientes dartem para o tratamento em horários

ainda nas primeiras horas da madrugada e não possuem condibões financeiras para custear refeições
adicionais durante o trajeto. Nesses casos, a distribuição do Hit lanche se torna essencial para evitar
que os pacientes enfrentem a viagem em jejum ou em jcondições inadequadas de nutrição,
proporcionando maior dignidade e conforto durante o desloc4mento.
Ao garantir alimentos básicos durante o transporte, a medida contribui para uma atenção integral à

saúde. Sendo assim, além possuir respaldo legal, a iniciativ4 reflete o compromisso do Município
com a dignidade humana e com o direito constitucional à s4úde, assegurando que os usuários do
transporte público para tratamentos médicos não fiquem de+amparados em relação à alimentação
durante as viagens.

'’=-\
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalo
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e
e e Catman

jação de Material ou de Serviços*,
'alores unitários e totais:

R=mm-RiMr=jii;;
(processados)
Suco de Uva Integral .
Embalagem 200ml. Sem glúten,
sem conservantes, sem adição de

açúcares, sem adição de água.
100% uva. Marcas de referência:

01 486171 U 4d. 5000 1 6 ,60 l 33.000,OO

,n\
aurora, camDO largo, aliança.

Biscoito integrF salgado
(ultraprocessados). Produto
obtido pelo amassamento e

cozimento conveniente de massa

preparada com farinha de trigo
(enriquecida com ferro e ácido
fólico), farinha de trigo integral,
gordura ou óleo vegetal (LIVRE
DE GORDURA TRANS), açúcar
invertido, sal e outros

ingredientes alimentícios
permitidos na legislação (desde
que declarados e que não
descaracterizem o produto). Os
biscoitos deverão apresentar
volume e tamanho uniforme.
Deve ser produzido através de
processos tecnológicos
adequados e Boas Práticas de

Fabricação. Não

+H-bq
02 622355 u] Id. 1 5000 l 5,80 l 29.000,OO

pode conter:
soja e seus derivados (exceto óleo
de soja e lecitina como
estabilizante) e corantes
artificiais. Embalagem: Pacote
plástico laminado metalizado -
embalado em porções individuais
de no mínimo 24g - pacote maior
com 6 unidades, contendo 144

gramas. Validade: mínimo de 6

meses, contando da data de
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recebimento.

Barra de cereal (ultraprocessado)
sabor banana e mel, cereais flocos

de cereais (farinha de arroz,
farinha de milho enriquecida com
ferro e ácido fólico, açúcar,
extrato de malte e sal) e aveia
integral em flocos, xarope de

glicose, açúcar invertido, açúcar,
gordura vegetal, sal, estabilizante
polidextrose, umectantes sorbitol
e glicerina, aromatizante,
antioxidantes lecitina de soja e
tocoferol e corante caramelo iv:

flexível

03 467358 UnI 5000 2,34 11.700,00

embalagem primária
laminado. A embalagem externa
deve conter dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote e validade. Validade
mínima de 4 meses a contar da

data de entrega; barra de 20
o 4 e março de 2023, utiliza-se o catálogo

eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), baja vista a inexistência de catálogo
próprlo.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o ldesmo):
A quantidade foi determinada com base na média diária de phcientes transportados pela Secretaria
de Saúde ao longo de um período de doze meses.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (seI para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 73.700,00 (setenta e três mil e setecentos reais)

5. Previsão da data desejada para a contratação:
12/12/2025

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) M dito Alt,

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de ou+ro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contrataçbes serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
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( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando
desdobramentos:
02.007.10.301.0006.2024 – Gestão das Ações dos Serviços
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 000, 494, 505

a ação, até nível de elemento e

le Saúde

in\ 9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análibe de Riscos é opcional (§ 7'l do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X ) SIM ( ) NÃO
Justificativa: objeto de baixo valor e complexidade.

Mercedes-PR, 12 de novembrb de 2025.

Asa da

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Ad6lete Becker

,/A\, Assinatura:

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguint4 casos:
I_ nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fr4cassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ord+m), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lhi n' 14.133, de I' de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo oU apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação dejnatureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quandb a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar je análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos d+ baixo valor ou baixa complexidade.
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ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE coNTRATO

CONTRATO AbMINISTRATIVO N' ....__l .....
QUE FAZEM +NTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR
E ...............____.

A+ni\
O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, da Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. LaertÓn Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxgxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxx{xxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxx+x xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constRutivos da empresa OU procuração apresbntado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2025 e em observância às digposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem çelebfar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'. xxx/2025, mediante bs cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e I
1.1. O objeto do presente instrumento é a aqt/ da na política pública denomInada
“Compra Mercedes”, de kits alimentação destinados aos pbcientes que utilizam o transporte
público da Secretaria de Saúde para realizar exames fora 40 munIcipio de Mercedes/PR, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Obieto da contratação :
me %crição

+/A-\.

Catrnat Un 1[TTãTT R$ Unit. R$ Total
gmTIfiT;FranimI aT

(processados)
Suco de Uva Integral.
Embalagem 200ml. Sem glúten,
sem conservantes, sem adição de

açúcares, sem adição de água.
100% uva. Marcas de referência:

aurora, campo largo, aliança.
Biscoito integral salgado
(ultraprocessados). Produto
obtido pelo amassamento e

486171 UnI 5000

02

cozimento conveniente de massa
>reparada com farinha de trigo

622355 UnI 5000
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Item Descrição
(enriquecida com ferro e ácido
fólico), farinha de trigo integral,
gordura ou óleo vegetal (LIVRE
DE GORDURA TRANS), açúcar
invertido, sal e outros
ingredientes alimentícios
permitidos na legislação (desde
que declarados e que não
descaracterizem o produto). Os
biscoitos deverão apresentar
volume e tamanho uniforme.

Deve ser produzido através de
processos tecnológicos
adequados e Boas Práticas de
Fabricação. Não pode conter:
soja e seus derivados (exceto óleo
de soja e lecitina como
estabilizante) e corantes
artificiais. Embalagem: Pacote

plástico laminado metalizado -

embalado em porções individuais
de no mínimo 24g - pacote maior
com 6 unidades, contendo 144

gramas. Validade: mínimo de 6
meses, contando da data de
recebimento.

Barra de cereal (ultraprocessado)
sabor banana e mel, cereais flocos
de cereais (farinha de arroz,
farinha de milho enriquecida com
ferro e ácido fólico, açúcar,
extrato de malte e sal) e aveia
integral em flocos, xarope de
glicose, açúcar invertido, açúcar,
gordura vegetal, sal, estabilizante
polidextrose, umectantes sorbitol
e glicerina, aromatizante,
antioxidantes lecitina de soja e
tocoferol e corante caramelo iv;
embalagem primária flexível
laminado. A embalagem externa

Catmat Und ( ml BIo@

03 467358 Undl l 5000
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Item Descrição
Fe ==i;i;F–==–Te
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote e validade. Validade
mínima de 4 meses a contar da

data de entrega; barra de 20

Catmat mr mc 1

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de tran4crição :
1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2, O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracita+os.

2. CLÁUSULA SE(,UNDA – VI(,ÊNCIA E PRORRObAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) mesbs, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente Órorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no pbríodo firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratad+, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestfo e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebi+lento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁtSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratu41.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. o valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordin4rias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou imposto4, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adr+inistração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que ospagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demaismc es a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaju4táveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 27/10/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente 4e pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo cohtratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apó+ a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregnomínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) dejreajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação l conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) d4finitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para +eajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamen+o venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) aHotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substi[uto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, pbr meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

,A-aq

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONIRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumi 4as pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas 40 Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado qu corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e
Contratado:

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspbndente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contr4to e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nebte Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Munfçípio de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações $elo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicit#ções e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerime+tos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa efecução do ajuste.
8,10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, b contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada,jpor igual período.
8,11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento jdo equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

#'4nn.

cumprimento das obrigações pelo
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer comprobissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, be#1 como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus emprqgados, propostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CON’ LTADO (art. 92, XIV, XVI e

b.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações conbtantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as deqpesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir Üispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário ] com uma versão em português, e

da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o cdso);
9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do bbjeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vibte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimentb do prazo previsto, com a devida
comprovação ;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo jôscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.a 14.133. de 2021] e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às duas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais be verincarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da Execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contra+ual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao seto[ responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os +eguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunth relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regulari4ade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Negularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obridações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específida, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte 4 quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do bbjeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualque+ atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em riscoja segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
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9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em cOmpatibitidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na nei[ação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contr4to, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdêncid Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei d.Q 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusulh acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preenchbram as referidas vagas (art. 116
parágrafo único. da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas e] decorrência do cumprimento do

,/--\
contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no bimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor&ntes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em su+ proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorder algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbitb federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECVdÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçho.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inte[esse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da ent Pega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar decl+ração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrat]
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer frabde de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ ]2.846, de 1'’ de agosto de 2013 .

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infr#ções acima descritas as seguintes

9

dNFRAÇÕES E SANÇÕES

in\

sanÇÕes :

Advertência, quando o contratado der causal à inexecução parcial do contrato,

14.133, de 2021);
2. Impedimento de licitar e contratar, quando braticadas as condutas descritas nas

sempre que não se justificar a imposição de penalida4e mais grave (art. 156, 62'’, da Lei n'’

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contjato, sempre que não se justificar a

1
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imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4', da dei n' 14.133, de 2021
3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do sbbitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a irdposição de penalidade mais grave
(art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
4. Multa:

i. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustincado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quin4e) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descritbs nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1. de 15% a 30% do vaior do Contrato.

do subitem 11.1. de 10% a 20% do valor do Cohtrato.

15% do valor do Contrato.

a 5% do valor do Contrato.

11.3.1

r=\

a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato n40 exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratadte (art. 156, $9'’. da Lei n' 14.133,
de 2021)

Todas as sanções previstas neste Cbntrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133. de 2021
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada d defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimadão (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )
11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíkeis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ad Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada hu será cobrada judicialmente (art.
156, §8'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11,3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrabça judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 [quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autorida+e competente.

11.4, A aplicação das sanções realizar-se-á em proçess4 administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nD 14.133, de 2021, para as pena+idades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contr€

d) os danos que dela provierem para o Contratante

,r

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156.#1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

,'=\
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programh de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lqi n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que tadnbém sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados +onjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente defididos na referida Lei (art. 159).
11. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser dekconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pr4ica dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse qaso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminiÉtradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do me#mo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei na
14.133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quidze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rehativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas IInidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instRuídOs no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'> 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de4laração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1631 da Lei n'’ 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administraçãb contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativ4, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão d4correntes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua 4m o mesmo órgão ora contratante.
11.11. As intimações necessárias ao desenvolvimento do prbcedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer +leio idôneo de cornunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônicb, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indi4ado pelo contratado, e etc.
11.12. A intimação por correspondência será comprovad4 mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do r4spectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.13. A intimação efetuada por e-mail,

1 u l o /

a1n\\

/-'\

mensagem porl meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuhda/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme d recebimento antes,
11.14. É responsabilidade do contratado manter atualizados los endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas Óara os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada. 1
11.15. A participação nos certames promovidos pelo Munjcípio de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a rqalização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes. 1

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçBO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
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12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçõds de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipblado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administrabão providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referií
do contratado:

a) fIcará ele constituído em mora, sendo-the aplicáveis as respectivas sanções
administrativas ; e
b) poderá a Administração optar pela eXtinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas adwlitidas em lei bara a continuidade da execução
contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as dbrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como arnigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla #efesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiáos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da fidalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacida8e de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mud#nça da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para +lteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será prece#ido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpri#os ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainHa devidos;
12.4.3. Indenizações e muItas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 1 indenização por meio
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o cOntratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civi[ com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenh+da função na licitação ou atuo na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjrÜe, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, i4ciso IV, da Lei n,' 14.133, de 202 1).

no item anterior decorrer de culpa

4'-\

reconhecimento do desequilíbrio
de termo

/’-\

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃd ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13,1, As despesas decorrentes da presente contratação cor Porão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Merced+s deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.007.10.301.0006.2024 – Gestão das Ações dos Serviço:
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 000, 494, 505

de Saúde

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOSOMISSOS (art. 92, III)
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segdndo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis je, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Dqfesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipjina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condidões contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vintb e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do çontratbnte, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em quea formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.f133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato bodem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma doI art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

in\,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrut
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opçãt
Municipal n.') 175, de 18 de outubro de 2023, na forma previst:
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção
de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

lento na forma do art. 176, III,
formalizada por meio do Decreto

no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

art. 91, capta , da Lei n.Q 14.133,

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92

Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido RoIImEstado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrat+, conforme art. 92, $1(>, da Lei n'’
14.133/21

.n\:

IV[ercedes/PR, em xx de xxxxx de 2025 .

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

Xxxx Xxxxx

X
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985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N o 90118 /2025-000

1 - Itens da Licitação

Mt
Descrição Detalhada: Suco Apresentação: Líquido, Sabor: Uva, Tipo: Concentrado, CaracterístIcas Adicionais: Com Açúcar

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5000

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

33.000,00

Embalagem 200,00 ML

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (5000)

• Biscoito

Descrição Detalhada: Biscoito Sabor: Salgado, Tipo: Cream Cracker, Ingredientes: Farinha De

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5000

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 29.000,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

-rigo Enriquecida Com Ferro E Acido

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

a

Mercedes/PR (5000)

Descrição Detalhada: Barra Nutricional Composição Básica: De Flocos De Cereais, Ingredient€

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5000

Adicionais: Frutas Secas E Mel

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Inidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

11 .700,00

Unidade

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (5000)

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90118/2025-OOO UASG 985531 17/1 1/2025 13:55 (1/1)



17/11/2025, 13:57 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licit#ção apenas para Divulgaç, oPag

Licitação
17/11/2025 13:57:40

8 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas -
(www.gov.br/cornpras) na data de 18/11/2025.

INCP e no gov.br/compras

Jk

T Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR
U ASG Responsável

Ê985531 - PREFEITUIRA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

i Pregão

N<’ da Licitação
90118/2025

Característica

i Tradicional
Formd de Realização
i Eletrêlnico

Modo de Disputa

: Aberto

Lei

Lei no 14.133/2021
Critério de Julgamento

"ü%FpT#MTaTi;;cHã
Tipo de Objeto

ÍBens Comuns

N'’ do Processo

i 220/2025

Quantidade de Itens

Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de kitsl alimentação destinados aos pacientes que
utilizam o transporte público da Secretaria de Saúde para realizar exames foda do munícipio de Mercedes/PR

Obieto

Data da Divulgação

18/1 1/2025

Data da Disponibilidade do Edital

Apartir de ÍR1 1 às É_o_%99: Em [91.1gz?pge

Data/Hora da Abertub da Licitação

i 1 1E) i s p o p i b i 1 i z a r a p e n a s p a r a 1[) i y u 1 g ação 1

Aviso de Licitação 1

gP

!'«~#„„m«É

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvboUcitacaoDivulgacao.do?m4thod=disponibilizarDivulgacao 1 /1



Município de ©ercedes
Estado do Haraná

_ PUBLICADO -

41 25
1 1,ÀF<iO 41:il',tAL gLETRl3NICC)

DATA.

MUNICÍPIO DE MERCEDES E PR www.mercedes.pr.WV.bí

UASG: 985531 1 _ _ _ Z429)
EXTRATO DE EDITAL DE LICItAÇÃO EDIÇÉ'- –-"-1 TP--H

MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRQNICA N.' 1 18/2025
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’ 4 E/OU EPP’s

POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MeRCEDES”
TIPO: MENOR PREÇO PORIITEM

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denohinada “Compra Mercedes”, de
kits alimentação destinados aos pacientes que utilizam oI transporte público da Secretaria
de Saúde para realizar exames fora do munícipio de Mqrcedes/PR.

/>-_ PREÇO MÁXIMO
Descrição/Especificação

Suco de Uva Integral. Embalagem 200ml

Biscoito integral salgado; embalado em
jporções individuais de no mínimo 24902
pacote maior com 6 unidades, contendo
144 gramas

a03
Ide 20 g

Unid
unid

unid

unid

L r
65000

5000 5,80 l 29.000,oo

2 ,345000 11 .700,00

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: httpq://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h+amin do dia 04/12/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital jcompleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site $ttps://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dosl interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na PrefeitUra do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.o 555, Centro, na ICidade de Mercedes, Estado do

r\

Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendil
e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: l}citacaol

lento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
}mercedes. lov.br.

Mercede& – PR, 17 de novembro de 2025.
lo de digital por
IN V :04530421

17 13:43:23
WEBER:04530421988 Dad., 2025.1

-03'OO'

LAERTON

- PUBLICADO -

Laerton Weber
Prefeito L-,ATA_._.„Ag / „44 .1 .,25

ÓRGÃO __._Q.yMxá
?ÁGINA

N'’ E f)}ÇÃO'

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 –
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br –

www.mercedes.Dr.gov. b

C 85998-100 – Mercedes - PR
CNPJ 95.719.373/0001-23

ig:1-F:';::;iiii



com o Artigo 7 (,

.CEDESMUNICÍPIO DE
17 de novembro de 2025 ANO: XIII

ercedes.Dr".àdQ:br
11

o:7M
ATOS DO PODER EXECUTIV

na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sextd feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:00h. jelefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 17 de novembro db 2025

Laerton Weber
Prefeito

28
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OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denomibada “Compra Mercedes”, de kits 8:
alimentação destinados aos pacientes que utilizam o transportel público da Secretaria de Saúde para 8
realizar exames fora do munícipio de Mercedes/PR. f gg
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EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 118/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 118/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s IE/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ItEM

PR

PREÇO MÁXIMO

Descrição/EspecificaçãoItem
L

Biscoito integral salgado; embalado em porções
02 jindividuais de no mínimo 24g - pacote maior com

6 unidades, contendo 144 gramas
a g

Unid
unid

unid

unid

Quant,
5000

5000

5000

R$ Unit
6,60 33.000,00

5,80 29.000,00

2,34 11 .700,00

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://wwwJgov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h30min db dia 04/12/2025

INFORMAÇÕES letoEdital orrlp0COMPLEMENTARES siteencontra-se no
ov.lbr/com://www .c pras/pt-br. Demais informaçõeswww.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site htt

encontram-se à disposição dos interessados, na Secretari4 de Planejamento, Administração e
Página 12

iiI e Protocoladc> com Carimbo deDiário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento,Idesde que visualizado atravé$ do site:
www_mÊrcedÊS,rIr.oôv. br
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DIARIO
acordo com o

MUNICÍPIO DE [ERCEDES }' AM

1

17 de novembro de 2025 ANO; XIII

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIV

Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rub Dr. Oswaldo Cruz, n.Q 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sext4 feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:oC)h . Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 17 de novembro db 2025.

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DECORkENTE DA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 2#/2025

É

;ii

É

3 H 8

ig
bE

68

f g
CNPJ: g8

1:3 2

{\
É

9

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADODO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DECORÉENTE DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 2b/2025

Contratante :

Contratado :

Município de Mercedes

Associação Mercedense
31 .985.897/0001 -83

dos Agente: Recicladores AMAR,

Objeto: Contratação da Associação Mercedense dd Agentes Recicladores – AMAR, para
execução dos serviços de coleta, triager$, processamento, beneficiamento e
destinação final adequada de resíduos sÓlidos recicláveis e reutilizáveis, em
conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Nacional n.'’
12.305, de 2 de agosto de 2010), abranbendo os domicílios atendidos pelo
Programa Municipal de Coleta Seletiva 1(Lei Ordinária n.'’ 1231, de 09 de

setembro de 2013), do município de Mercqdes/PR.

Número: 340/2025

Valor:

Data:

R$ 339.134,40 (trezentos e trinta e nove mil, cento e trinta e quatro reais e
quarenta centavos)

17/1 1/2025

Vigência: 17/1 1/2026

Amparo Legal: Artigo 75, IV, alínea “j”, da Lei n.' 14.133/4021 ; Decreto Municipal n' 035/2023;
demais normas aplicáveis.

Página 13
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Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-BHasil e Protocolado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, dbsdo que visualizado através do site:
Tempo

www.mercÊdes.nr_aov. br
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DESIGN/IR. a servldoía efetIVa DANIELE RODRIGUES voeSE. matííçula n' 114030.1. oçuaânb CIo çaíug efetIVO
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DESiGnAR a servida rrFatFioJü mun8ale do çaroo çmNO
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1:::F:RsIrJ::c:3:
DESIGNAR a servIdora elebm malru31la 5498.0. acunante do e8rao elellvo de Auxilar
Odootôlaoo. paa o d+8ernp+nha da Funçlo Oreüfrcada de Encarregado AuxHlar (XJontoWm. 8 partIr da data de 13
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ARia

OESICNÀR. a BBrvtdor8 olülvü OENISE MARIA GÂSPAR DÁ CONCEIÇÃO, ITnebguIa n. t6S4&44. oaloaqt8 do
bnPtear Cnnrrt+r\arlnr

Conven18ô06, 8 partIr-da data de 13 de novembro de 2025. PALÁCIO nAS ORQuiDEAS, em 17 de nowmb;o de

2025 RODRIGO ANDRÉ SCHANOSKI. PrefeIto ROBERTO LUIZ JACOBY Secrelârb ae AdmlnIBtr8Çto
ARlj

DESIGNAR. efeüva ROSIMERI TREBIEN. matncula n• 170313.0, owp8nt8 do çareo Bfeivo de Tôalgo de
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de 2025. noDíIIGO ANDRÉ $CHAb+OSKI, Pí8folta. ROBERTO LUIZ JACOBY Secret&rIo de Admlnlslí8çAo

Disry\e
11:1[v)1E2P11 9 OIÁrRS «ovübnGias. PAIACIO »CitiiriF

dB 2025 RCX>RJGO Al«XtÊ SCHANOSKI. PrBlelto ROBERTO LUIZ JACOBY $8aeüna de AdrTui«raÇ&>
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PROCESSO v it 2/2025 . INEXIGIÕIUQADE N '019/2025 DaIETO: Gaw8taÇa> + ernpre•a €8p•a8knçta para

:OIHo=: :pIT&;;= :ÀfJ?lea:Mei;;;.8bajá?=;=1;Lc:;:f:::IT:edi::ãôr:j;y:c?eus?:1:::pá:1l7;1:ai
::1 :aI:a1 : riRNFCFrir 392/000143
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C11239897.E25

ESTADO DO PARANÁ

@ MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

AVISO DÊ UCITAÇÀO
PROCESSO ADMiNiçrRATiVO N' 452/2025

AVISO ot OISPENSA tLaRÔNICA N• lm/loIS - coMPRASNn Ng 900rr/z025
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI/Mt/EPP E COOPERATIVAS

A Se«etárta de Assistência Social do MunICÍpio de São Miguel do Iguaçu - Pr, TORNA
pÚBLICO aos Interessados que em conformtdade com a Lei ne 14.133, de 2021, Decreto ne

115/2023, de 16 de fevereIro de 2023, Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de

2006, Instrução Normat}va n.9 (X)1/2021, de 13 de janeiro de 2021 do Controle Interno do

Municipio e Lei ng 3.468, de 25 de agosto de 2021 e suas alterações posteriores, que se
encontra disponivel para retirada e particIpação, o edital do Processo AdmInIstratIvo ne

452/2025 na modalidade Dispensa EletrônIca, tipo Menor Preço, visando a escolha da
proposta mais vantajosa para a aquIsIção de disposItIvos de retenção para crIanças, cadeIra

de segurança, bebê conforto e assento de elevação, vIsando a locomoção automotiva,
conforme condições, quantidades e exIgêncIas estabelecIdas no EdJtal e seus anexos. A

licitação receberá propostas a partir desta publicação e terá a sessão de lances a partir do
dIa 26 de novembro de 2025 às 08h:CX)mIn, encerrando-se às 14+1:CXJmln, do mesmo dIa,

no site \\R9s.llwww .RW .kIt I comp as -Acesso kJenttncado-. O edital deverá ser retirado no

do Iguaçu - PR, 17 de novembro de 2025. SIRLEI SANTOS E SILVA FIN . Secretária Mun}dpal
de Assistência Social -Decreto nQ 043/2025.

C11239893-E25

endereço d WVaN

https ://saomigueldo18uaçu.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/l/licitacoes,
:W_W_W=B9.y,br/ppçp/pt.br, ou diretamente no Depêrtamento de LicItações e

Contratos, na Rua Vânio Ghellere, 64, no horário de funcIonamento de 21 a 61 feira,
mediante a apresentação de mídIa removível com entrada para USB jpendrtve). São Miguel

UUUICiPIO DE UERCEDES - PR
UASG: 9&553

ErrRATO DE EDITAL DE UCITAÇAO
ROaÂLnADE PRÉÜO, roRÜAELrrRÓRiCA u/ liw2s

LICITAÇÃO EXCLusIVA PARA Res tÁXI EPPb
POLjTICAPÜ8LICA -CO#PRAyERCEO€$

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO; Atwbção, baseada m p<IIlia BIbIIa denanhada (la M«ades', de m8briais esFxtJvos dRena$ a serem
IIndos ’eln8menb$ mmpetiçôw e OIÉ96 8vonl06, a lim de HOrrWer a púrrücpaçh, de$mvojyn»

abetas no espode. pl ln©rT+do daSwel«8 cb Esporte, La?ele Trnirr»cbHunicJpb de HercocbWR.

sdmanlc

PREÇO KÁXIHO': R$ SII.810,97 [quinhentos e onze InI, oitoceritos e oitentr 111ls + noventa e sete centavos)
Rtblrn n vü»kwchpoclocbmerüi. VüxKxd pa bIn erwÉr8.se úslmfwlooCX&b OW Ebbtvüoo ck1 A&xM, m

lyxl«en w#w#wc«hs bl owjy

,0CAL: Pexbl de Compí8 stb GowTU Fechal
INiCIa DA SES$ÃO DÊ DlsPaTAOEPREÇO& d

INFORHAÇÕES COHPLIHEKTARES: O Edit81 cofnpbto vcaüra,88 rIO SIte vww,merceÉa#1,ggyLLr bem wr». no sile
L1_ftp$ it++tw py,t}dwT»nVpt-Dl. Derrub hkxmaçóe9 «wltrzn 8ecrelarhdlspask nuressados

Pbnqarn8nlo. Almr»süaçâo e FInanças. na Prelalura do Htxüçipo dÊ HercHIes, gtuadr â Rua th Osw8ltk> Cruz, n ' 555, CerRío,
dada de Marc8chi nã. tk seour+da a sexta

13 CRb às 17XXh Tobkx» (45}32S&+tXD, e{ml. khc»oerwc«l©.p9av.tx
3l8adrmento ao túbba às 11:3e»

Herades-A\ 14 &nw8mlxocba125

PrefeIto

POLITICA FU8UCA

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
OBJETO: Aquisição e lnü81açáo. MeluM, çb toldo e 8cMo can p«Xeção

desln«b$ re$peciw8rr»nte oqub8mentos d8niíc8íJo8 pa lute$ v«üos

LOCAL; PaU de Compris ã«»emo Feçhrat;

INICIa ÜA SÊssÀa Dt aisPUTA ü€PREç©3:
INFORHAÇÔES COMPLEHEHTARES: O EdItal c»«pUo «naur&se ru 8118 www.nerçedes.pr.gov,br, born owta. no dIe
hIp+ it#www brAcpmpl pqp 4x 081nb infmnaçôa wontram+8 à dbçx»bão das interessados na S8981 aria de
Pbn$ementa.khnkütnÇao e Fh8nças. ng PIMIxa cb Mtxsdiio de Merc«l8s.gtu8d8 i Rua C).Oswdck> Cruz. n 'SS5, Genro.
ni Cdade de H«cecbs, Egab ü Paan& <bw9wlda a nIb bR ro rw&o rhalwxJ#wrb ao pútüea 07:30 às II :gIl e

13«h às tTKICh. Tebfor»: (45WW, e+r91:M9Q©neK#Çsa gw F.
14«ades - f#1. 17 tb nw«Nxo de ai2s.

Lnrton Weber

HUNIÇiPIQ DE HERCEDES - PR

UASG: 985531

EnRATO OE EUTAL DE ucnAÇÀo
HOOAUOÂOEPRECÁO, FORBAELrrR&UiêA k' t iuna

rrACÀo EXCLU PARA UF'ç Flfill

POLtrlCA PÚ8UCA''COUPRA UERCÉO€S’'

DM)s’/fwwwQq b«ÇP{RRR©l# ,Dem& hkxmaçô€s erwaÉr#1bn à cíqxs4ôo cbs hbre$$ódos, na Seaetaíü cte

Plaâelamwlo. Airnlnsbaçlo e Fvwças.naPreíM4 cb Muacipio de Mercedes. $1tuade â RualX. Oswaicb Cruz. n.' 555. Centro
na Cxlade de Mened«, E st#la do Par8ná, de wçund8 8 sexta teka, no tx)dM de 8twdtmenlo ao pübl®: 07:NI às 1 t:3111 e

13.OQh às 17:Dab. Telefone : (45}3256.BM. e+ro11: 144+cap@mercedes.p.gov br,
M8rcedBS - PR, 17 de novembro de 2025:

"'M C11239896-E25

Inrlnn w#hai

MUNICiPIO DE SANTATEREzINHÂ oe ITÀldu
ESTADO DO PARANÁ@

O MunicIpio de Santa Terezinha de Itaipu. Estado do Paraná, através de
Orüenador de Despesas torna público estar realizando IIcitação sob modalidade
Pregão Eletrônico. tipo menor preço LOTE, para seleção de proposta mais va
visai\do a CONTRAtAÇÃO D'E ÉupREsÀb ESPEdIAuzÁDÀS NA PRESTAéi
oos SERViÇOS De -CONFECÇÃo DE p8ÓTESE TOTAL. CONFECÇÃo-
PRÓTESE 'PARCIAL ReMOVIVEL COM ESTRUTURÁ METÁÚcA
ACRiLiZAÇÃO. CONSERTos OE PRÓTesES TOTAiS E PARei
REEMBAs'AMeNTO eM PRÓTESE TOTAL E CONFECçÃO DE PRÓTI
TEMPORÁRIA. PARA ATÊNOER A DEMANDA DA SECRETÁRIA MUNICIPAL
SAÚDE DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU/PR, conforme edItal. Termo
Ref8rênda 8 &aus anexos. Em conformidade oom a Lei Federal n'’, 14.133. de 01
abril 2021 suas alterações. 8 demaIS legislação aplbôvol;

Fará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

Demais informações pertinentes a presente licitação, serão fomwidas al
interessados junto a Secretaria de Adrriinistr8ção. Departamento de Com
Licitações e Contratos da Profeltura Municipal de Santá Terezinha de Itaipu-,
hnrári lcQmerGia o+ni
wwE._sj@jpy.pr.nov.br/; www.gov.br/pncp/

IÜlg9fppra3.org.br. Outras informações poderão ser obtIdas na Rua
XXIII, n' 144, Centro, rn Depen8nnnto de Compra 8, Ucitaçõ8s 8 Contratos
horário compreendido das 08hOOrnJn às 12h00min e das 13h30min às ISh30rnin
pelos telefones (45) 3541.11&4 ramais 243 8 247.

Objeto: Consütui objeto do presente processo o regIstro de preços para a aquüçã4 de
medicamentos destinados à distribuição gratuita aos municipes atendidos pelo Sist+ma

Único de Saúde (SUS) 8 à manutenção da Farmácia Básica do Municlpiol de
Cort»tia/PR, oonfurr» as quantHades, çonctWes e especificaÇões té«licas desditas
no Terrno de Ref«ênda e demais anexos do Edital

Valor Máxi
1n1== 1E1:1):6 :1n ::1:n ::R? l l5lulr (urn 1mII h o1

rIta 8 dezenove mil. set

nova clrKIuc r

Regime de execução: Menor Preço por Item.
Modo de Disputa: Aberto.

Prazo de ex8alção: 12 (doze) meses. wntados da assinatura do contrato.

Local de Disputa e Edital: Bolsa Nacional de Compras - BNC {ww_w.brILag A

integra do edital estará disponivel no Portal da Transparência do Municipid de
Corbélia/PR (www.çorbelia.atende.net)

Envio de Propostas: até às 07h59 do dia 11 de dezernbIo de 2025.

Sessão Pública - Disputa: às 091l00 da db 11 de dezembro de 2025.

Informaçó$6 Complementares: Pelo t8lefone (45) 32424800, Ramal 2102. ou p6b &
mail bcitacaç@corDella.pr,q9y._1:{.

Legislações aplicáveis: Lei no 14.133/2021 . dos regulamentos rnunidpai!

subsidiariament8, das Instruções Normativas SEGES/ME n') 58/2022, n'’
81/2022.

GabInete do Prefeito MunicIpal de Coítülia/PR, em 17 de novembro de 2025,

Objeto: Constitui objeto do presente processo o registro de preços para a aqu©çãb de
materiais odontológicos que obtiveram resultado deserto ou fracassado no Pr+gão

aetr6n}co n' 4€Y2025. destinados à uükzação nas Unidades Básias de Saúd+ no

atendirr»nta aw municipes wu&ios do Sistema Único de Saúde (SUS) do Municip+} de

CorbéIÉa/PR, conforme quantidades e especificações técnia$ «tabel8cidas rtc

Valor Máximo EstImado: R$ 34.522,02 (trinta e quatro mil. quinhentos e vinte ejdols

reais e doIs centavos).

Regime de execução: Menor Preço por Item

Modo de Disputa: Aborto.

Prazo de execução: 12 (doze) meses, oont8ckis da assinatura tb oontrato.

Local de Disputa e Edital: Bolsa Nacional de Compras - BNC, ww.bnc.Qrq,bI e a

integra do Edital estará à dISPOSiçãO dos interessados no Portal de Transparéncb do

Municipio de Corbélia/PR, wwW.ç9rb91ia,atende.ng!.

Envio de Propostas: até às 071159 do dia 15 de dezembro de 2025.

Sessão Pública - Disputa; às 091100 do dia IS de dezembro de 2025.

Informações Complementam: Pelo telefone {45) 3242.8800. Ramal 2102, w pIb e.

mail licitacâQ@çgÇFllq.PEggy.br.

Legislações aplicáveis: Lei n' 14.133/2021, dos regulamentos municipaib 8.

sub$idiariamente, das Instruções Norrr}ativas SEGES/ME n' 58/2022, n'’ 73/202k, no

81/2022

Gabinete do Prefeito Municip81 do Corbélia/PR, em 17 de novembro de 2025.

EOITAL DE PW@W+M

CH de dezembro de 2025 - 08;30

CH de dezembro de 2025 . 09:oo.

9 de dIsputa do Ii 09:01

Santa Terezinha de ItaIpu, em 17 de novembro de 2026.

PEDRO MATIAS DE ARAUJO
ORDENADOR DE DESPESAS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
DECRETO N'. 435/2025
(A8sinado digitalmento)

C1123989&El25

Sana Tctennln dc Mim - P,rm - ding page. www+61;Wp,.BOY br
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AVISO DE EDITAL DE PRE6ÃO EtETRÔNICO w 69r202s

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 80/2025
PROCESSO UCITATÓRiO N' 228n025

ThIago Dare8s Stefanello

c11239900-d25Prefeito Municipal

Ryo Amor Perfeito, 1616- Centro - CEP 85,420-CX10 - CortaM - PR

CNPJ 76.208.826/CX301 .02/ E-m8ll:
F 51 3242+8800 + Fax: 14SI

www,çqíDeliaalandgn€J

®P®l4
AViSO DE EDiTAL DE PREGÃO ELrrRÔNico w70/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS A 81/2025
PROCESSO LICiYATÔRiO N' 229n025

Thiago Daros$ Stef8neHo

c11239901-d25Prefeito MunIcipal

Ru8 Amor Perfeito, 1616- C8ntlo- CEP 85.420.000-Corbéha - PR

Fone: (45} 3242.88:D - F8x: [45) 3242• 8888

CNPJ 76.208.&26/CXX11-02/ E.m8il: gabinete(aGHbÉlu.pr.gQLlif
www.corbella.aLende

dB QuaL=EnI::\r;:==rEal :W c;;Tt eort» 3 Secxelaria

Nt8c4í prlaca 8x8rado no poç6dkn+tIto de h+xigbdidad• rF 8«202i, lama púbboo o pr830nb rIa luma soguílb'

OBJETO: Contr8eaçâo da Onu+•tn de Vlal• Calplr• Bleho do ParaM, o,ao aDres&nação musIcal no

b:1:!!!!:2?1::T F;Fg riffiEi i:nTn=úii,H 1,:ÍHRT©J3)lü CNn \ACrrbnr

Rio Branco, n+ 738, Certlro, n8 ckJ8d8 d6 C 88cave1, Estado do Par8n&, 8tr8vá3 do In8xIQlbllld 4de de LIcitação, polo

alinçl
l ::fl1 2:v2n: 1 :1:::1[)=1: T::1:: :1: 1EP1::TVI::Ii:
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t8ç80 de show do artista Dlt$1nho, D8ra spnsen

9:1:::: 1,8:#fl88oF= r::1::Toa
5. oonforrna Tetrrbq

1/fe:cTdE rITJAvCmd=2:::jl,âTl:3:â#T;;ji:;HIJ 175;3:7o::'ADOR
Barrg IdadeUUC6 narra F8tark3

InoxIQüllldad8 de Ualaçâo, pelo v81ar de R$370.000,60 (Trüz+nros e beranta mil reei8).

qTFRln

nuM

11104/2021. c=ar:: lleo:=;?ãcça?of:l:Pna;:::Jllt;.d::::::ll!::F:r:=:t.'aj;;3::
n==ll:ri18 R:fkpPqnovombía 2a2s eleadia Roberto Kahl•r Secr8IÁrlo Munbana'

"-""""""» “'”"»" C11239844-E25

O Prolelto oo MunicIPIo de M&leonel Cândklo Rondon, Esteee ao Pean8. bom corno o Se«8t8no
bFpTanYQlvimBnlc> íITc>nam

i::iIi:1;1:1::ll: 6&21
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proc8dimenlo urna púNlco
presente 30QL
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18?:::ec:fão7l::
8$4238/2026 . MINISTÉRIO OO

1 :qTaP1:::fl::1:3 F@#1ã#Id::FTO F O AH RAN qcrttn CHF

São Paulo. rF 2452, Centro. ne ÇK18çI8 ae Cascavel. E8tecla do P8rarlá, avavô 6 de Inexlgüilia800 dg
LJat8Çéo. peb valor de R$66.M,00 (••88•rIta mil r8n8)
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InexIQlb+Jtdqdo de LicItação, pelo valor de R$280.000,00 (dtm•nto• • oit+ata mil r•aIs)
rav4

FUNDAMENTO LEGAL: Gonü8t8ção nspald8d8 no An 74. ind so II. dê Lei do Llcit8çóe8 e Contatos
rf=pnnSlr== 1:!:. iUl=:goB:?MTY;?:?eiPi88ÍicibPI ?if::PIoRand

S8aeüda Mun'dpnl de D6nnvoMmenb Econômn. (/11239847_E2 5
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MÜNiciPioüECÊUAat

ATA CE REGiSTRa DE PREC/05 w. ãax)25.Rd.píqhEldM® rf.W2025

mxiRATWiE:WNiCÍPDU du #UL

coNTRATX)w: TFC m ml LTDA

OBJET0: RegBtn & pI@ & mal«bis {wma ht«al. pente ü egow, Uraciu lated e kMtal) para marute wh da

Küwhav#recbmm«Ieb DM VCFt 16{D. S&ie if 146. #»ckíabrbçã) 2118. írtla 213. uIW Fb hItlata ck VI#O

e a>ra Púliea do Wb de Céu &t1.0 eM de peça twá Mtb 12 mesa), Are@ ÜWhada bs serv@

e peça rM1c8 mxüa$eq üqnk&p&aw61iapüUb n dIe: Paid doC+M .MUNICIPIO DE agFWJiP
{d,xb.r,t}
VKaR; FH 43.797,85(w«eM e bb ml,$d«wt6enwü e wb reaeoiedaedrwwla>s)
PR€OXVtGÊNCIA,-i1/112©6

ASSiNATURM:uURfNÜOSPERmo emLOSÀUGUSTOBRINGGEWM Cl1239849-E25

O Municipio de São José das Palnrcirüs, inndto no CNPJ/MF sab N.' 77.819.605/0001'33, para
conhecinlento de todos os interessados, torna público 8 $UÇPENSÃQ do Edital de Concorlê;lçi8
Eletrônica N' cn/2025. Precesgo Adíulnistrôtlvo 082/2025

A $uspç•oslo ocorre em r&z#o de inconsi5tênci&s verific8das pelo Departarneeu de EaBenharia Civil na
planilha orçamenüria base, sn>ck> nue$sária a devida corrcçto e readcquaçlo cbs valores e quantitari\o$
antes da continuidade do certame. A nova data da sessão pública será infornud8 através ckis mesmos

lados Drrrlen

São José das Palmein3. 13 de novembro de 2025
meios de divulgação

llmlvld LaPs:VeR:aço harT:Q;r:çj:8:
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R$1.310,110 {um Intl, trea•nt$• • d+• r+al•).
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FUNDAMENTO
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MMCtPIODE CÉU AZUL

coXTRATAiX)(A}JJTRANWORTES ETERRAPLANAGmS LTDA w

FM wwllnü(wüdi$wúvdwcalàhr}cluwdhs uadgjgjw ü Msnrl{ücbfhü w«kblew6aaos

HFfRAT/WIE:MUNrhDDECÉUAZU.

ALTTRAÇÃO t)PxnhuailaqàÜ ÜlbPtIll ÜSa:ürrü& MÜM©psgüidr &l#h2S3par &b@ 1335

OBJETD:khücww w cx6® & wiiu & «Üb ü kndlMkonMwidHokCéu AnI . PRaIM>lk FIb 3

ViGENCLA:Wlia26

FUhDÀMEWOLmAL:hFMa'b4,IEal
DATADAÂI,TERAÇÃO: 13/i ia©5

COVTRÂTll F 59,m . Aditivo d. 7

ASSNATURH:LAURh'WSPEROTrD

AUTORIZAÇAO

PROCFSsc) i ciTATôn 11/7n:

IUEnOIBIUDAOE oc ucnÁçÁo-M.-. i&1826

1 :lulln12t.1':4 lu ,41q Bq+111.w.1 ,{.111.7.1:a7.1,u:a

AUTORIZAÇÃO

iTr:iROCF 75111

l#cxla181uÓÁD-€ -OE UCITAÇAo i:' iiiá026

AUTORIZAÇÃO

ICITATIjjRIOÔCF
INExlaIÉliiDAOE og ueITÁçÀo N. 6a/i026

AUTORIZAÇÃO

C11239848-E25

fãr A 11.1 +1 IH14M.t;ÍiítÜ-I F.1+J.1
PROCESSO LICITAI'ORIO N' 082/2025

coNCORRÊVcrA tLrrRÔNiCA v 64/2825

rr)
Prefeito MunIcipal

VES CA

C11239859-E25

INEXIO-IBILiDAOÉ DE LICITAÇÃO U. 6312826
TÔf)CF 29/pr

C11239873-E25


